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      EDITAL 002.2023 – APOIO À SALA DE CINEMA – PLANALTINA DO 
PARANÁ - Lei 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) 
 
O Município de Planaltina do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, torna público o edital de 
seleção de projeto de apoio à sala de cinema, com observância no inciso II, art. 6º, 
da Lei Complementar Federal 195/2022, dos Decretos Federais Nº 11.453/2023 e 
11.525/2023, bem como demais legislações pertinentes. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. O presente edital visa a destinação de recursos federais em cumprimento ao 
inciso II, art. 6º  “APOIO A SALA DE CINEMA” da Lei Complementar nº 195/2022, 
por este instrumento de seleção pública de projeto de cinema de rua ou cinema 
itinerante, serão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 
descentralização e regionalização do investimento cultural. 
1.2. A destinação dos recursos será por meio de seleção de projeto que ofereçam 
sessões de cinema de rua ou cinema itinerante a serem realizadas no município de 
Planaltina do Paraná/PR. 
1.3. O edital integra ações de implementação do Sistema Municipal de Cultura 
de Planaltina do Paraná, nos termos do disposto no Sistema Nacional de Cultural 
e no art. 216-A da Constituição. 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. Considera-se cinema de rua ou cinema itinerante, conforme Decreto nº 
11.525/2023, “o serviço de exibição aberta ao público regular de obras audiovisuais 
para fruição coletiva em espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos 
móveis, de modo gratuito, admitida a possibilidade de aplicação dos recursos em 
projetos já existentes ou novos, públicos ou privados”.

 

2.2. O Edital de apoio a sala de cinema de Planaltina do Paraná/PR, contemplará 
01 (um) projeto cultural para cinema de rua ou cinema itinerante, visando no 
mínimo 02 (dois) dias exibições abertas ao público de obras audiovisuais para 
fruição coletiva  em local público. 
2.3. O projeto apresentado deverá oferecer sessões gratuítas de cinema, conforme 
art. 7º, § 1º da Lei Complementar 195/2022, priorizando o atendimento da rede 
pública de ensino e entidades filantropicas. 
2.4. As salas de cinema estão obrigadas a exibir obras nacionais, conforme art. 7º, 
§ 1º da Lei Complementar 195/2022. 
2.5. Configura-se para este edital como sala de cinema a estrutura mínima de: 
projetor de mínimo 4.500 lumens, telão para cinema de no mínimo 350 polegadas, 
equipamento de sonorização compatível com  público de 200 pessoas e 
assentos/cadeiras para acomodar no mínimo 200 pessoas.  
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar deste edital agente cultural pessoa jurídica com ramo de 
atividade condizente com as atividades a serem realizadas, com sede há pelo 
menos 02 (dois) anos no Estado Paraná. 
3.2. Cada proponente poderá participar, deste edital, com inscrição de 01 (um) 
projeto. 
3.3. A proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 
 
4. DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES 
4.1. Estão impedidos de participação nesta seleção pública as pessoas que 
incorrem nos seguintes casos: 
4.1.1. Que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de projetos ou na etapa de julgamento de recursos. 
4.1.2. Servidores públicos atuantes no órgão gestor da cultura,  bem como seus

 

 
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por  afinidade, 
até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração  do edital, 
na etapa de análise de projetos ou na etapa de julgamento de recursos. 
4.1.3. Que sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, 
Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do 
Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e 
Conselheiros). 
4.1.4. O agente cultural que integrar Conselho de Cultura/Comitê Gestor 
poderá concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto 
quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1.1., sabendo que a 
participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza 
o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata             o item 4.1.1. 
 
5. DA ACESSIBILIDADE 
5.1. As medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional, compatíveis 
com as características do edital, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015, conforme estabelecido no Decreto nº 11.525/2023, deverão ser 
observadas pelo projeto apresentado, conforme segue: 
5.1.1. No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizarão as 
atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação  e 
circulação. 
5.1.2. No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o 
acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos 
produtos culturais gerados pela iniciativa ou pelo espaço (a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras; o sistema Braille; o sistema de sinalização ou comunicação tátil; a 
audiodescrição; as legendas; a linguagem simples). 

 

 
 

5.1.3. No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes 
deficiências e para ações culturais acessíveis. 
5.1.4. Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão 
previstos nos custos do projeto, assegurados para essa finalidade, no mínimo, dez 
por cento do valor total, compatíveis com as características do projeto. 
 
6. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS E DO ESTÍMULO A PARTICIPAÇÃO DE 
GRUPOS MINORIZADOS 
6.1. Em atendimento ao Decreto nº 11.525, este edital fomentará mecanismos de 
estímulo à participação e ao protagonismo de grupos minorizados socialmente 
pela prerrogativa de critérios  diferenciados de pontuação. 
6.2. Serão acrescidos até 20 pontos referentes a pontuação diferenciada para 
estímulo ao protagonismo de pessoas que estão em grupos minorizados a que se 
refere o art. 17 da Lei 195 de 08 de julho de 2022. 
6.3. Quando cabível, o representante legal da proponente, realizará a seleção no 
formulário e anexará a autodeclaração, podendo somar 5 pontos a cada 
enquadramento, até o teto de 20 pontos de pontuação diferenciada. 
6.4. Cumprindo a Lei Complementar 195/2022, podem receber pontuação 
diferenciada o representante legal que se enquadrar nos seguintes grupos e anexar 
autodeclaração, conforme anexo IV): 
6.4.1. mulheres, 
6.4.2. pessoas negras, 
6.4.3. pessoas indígenas,

 

 
comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, 
6.4.4. populações nômades e povos ciganos, 
6.4.5. pessoas LGBTQIA+, 
6.4.6. pessoas com deficiência e. 
6.4.7. outros grupos minorizados socialmente. 
6.5. Na hipótese de, observado o disposto acima, o número de proposta 
permanecer insuficiente para o preenchimento das vagas utilizando a pontuação 
diferenciada, as mesmas serão destinadas à ampla concorrência. 
6.6. O projeto apresentado deverá observar no seu escopo, medidas que 
estimulem o protagonismo e participação de pessoas minorizadas, conforme 
elencado no item 6.4. 
6.7. A veracidade das informações e documentos apresentados são de inteira 
responsabilidade do inscrito, podendo responder com penalidades previstas em 
Leis, em caso de falsidade das presentes declarações e informações apresentadas, 
podendo implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 
 
7. DO PROJETO DE CINEMA DE RUA OU ITINERANTE 
7.1. O projeto poderá se apresentar na seguinte estrutura: 
7.1.1. Título. 
7.1.2. Proponente. 
7.1.3. Apresentação, justificativa e objetivos. 
7.1.4. Gênero e referências das exibições. 
7.1.5. Público-alvo (perfil, idade). 
7.1.6. Plano de programação (quantidade de sessões, duração das sessões, nº de 
público atendido) 
7.1.7. Estrutura e organização (locais, estrutura física e de pessoal) 
7.1.8. Histórico de atividades do cinema. 
7.1.9. Cronograma de etapas do projeto. 
 
 
 

7.1.10.  Planilha orçamentária. 
7.1.11.  Breve currículo do(s) 03 (três) principais integrantes do projeto. 
7.1.12. Detalhamento da proposta de contrapartida. 
7.1.13. Detalhamento da proposta de acessibilidade, conforme o caso. 
7.1.14. Detalhamento do estímulo de participação a grupos minorizados, 
conforme o caso. 
 
8. DO PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES 
8.1. A inscrição deverá ser realizada no período 11/10/23 a 31/10/2023, até às 
17:00, em formulário on-line acessado pelo link : 
https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 
8.2. A proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 

 

visual, conteúdo dos arquivos e informações da sua proposta. 
8.3. As inscrições deste edital são gratuitas. 
 
9. DAS EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 
9.1. A proponente deverá fazer o preenchimento completo do formulário de 
inscrição, anexando documentos no formato PDF e demais conteúdos exigidos. 
9.2. Antes de efetuar a inscrição, a interessada deverá conhecer o edital em sua 
integralidade e certificar-se de que cumpre os requisitos exigidos. 
9.3. A interessada deverá tomar ciência das opções do formulário de inscrição, 
fazendo a verificação das informações necessárias, organizando toda a 
documentação exigida para iniciar a inscrição. 
9.4. O formulário on-line não permite salvar os dados da proposta para editar 
posteriormente, caso esteja no prazo de inscrição e for necessário, a proponente 
poderá enviar nova inscrição, anulando a anterior. 
9.5. A proponente deverá anexar no formulário de inscrição acessado pelo   

https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 
   os seguintes documentos/informações: 
 
9.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (inscrição do CNPJ); 
9.5.2. Cópia do contrato social ou correspondente, com atualizações; 
9.5.3. Cópia do CPF do representante legal; 
9.5.4. Cópia da cédula de identidade civil ou outro documento oficial com foto  
do representante legal; 
9.5.5. Comprovante de sede (há pelo menos 02 (dois) anos no Estado Paraná) ou 
de residência do representante legal ou de declaração assinada pelo representante 
legal, conforme anexo I. 
9.5.6. Anexar termo de autorização de uso de imagem, modelo no anexo II. 
9.5.7. Anexar projeto de cinema de rua ou itinerante, modelo no anexo III. 
9.5.8. Currículo/portfólio da pessoa jurídica. 
9.5.9. Incluir link de plataforma virtual (youtube, instagram ou facebook, outras) 
com acesso livre de trabalhos realizados anteriormente, se for o caso. 
9.5.10. Os anexos deverão ser preenchidos corretamente, assinados e anexados ao 
formulário on-line de inscrição, conforme cada caso. 
9.5.11. A proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das 
atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais de 
comunicação utilizado pelo órgão gestor de cultura do município. 
 
10. ETAPAS DO EDITAL/CRONOGRAMA 
10.1. O cronograma abaixo é passível de reajustes, sendo de total 
responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações 
por meio do site 
https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 
10.2. A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das 
seguintes etapas: 
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10.2.1. Análise de mérito cultural do projeto: fase de análise da proposta  
realizada por comissão de seleção; e Habilitação: fase de análise dos documentos  
de habilitação do proponente. 
 

AÇÃO DATA/PERÍODO 

Período de inscrição                11/10/23 a 31/10/2023  
Análise de mérito 06/11/23 a 08/11/2023  

Resultado análise de mérito 09/11/2023 
Interposição de Recurso 10 a 13/11/2023  

Período de análise de recurso  14/11/2023 
Resultado final da análise de mérito  16/11/2023 
fase de análise dos documentos de 

habilitação do classificado na análise de 
mérito  

a partir de 20/11/2023 

 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 7.619,77 (sete mil, 
seiscentos e dezenove reais e setenta e sete centavos), conforme segue: 

ITEM MODALIDADE VAGA VALOR 

 
 

01 

O Edital de Apoio a Sala de Cinema de 
Planaltina do Paraná/PR, selecionará 01 
(um) projeto cultural para cinema de rua 
ou itinerante, visando no mínimo 02 
(dois) dias de  exibições abertas ao 
público de obras audiovisuais para 
fruição coletiva e em local público, 
conforme item 2. deste edital. 

 
 

01 

 
 

R$ 7.619,77 

INVESTIMENTO TOTAL R$ 7.619,77 

 
11.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pela Dotação 

Orçamentária: 7.619,77 outros serviços de terceiros- pessoa juridica; fonte 
31702- Transferências destinadas ao Setor Cultural Lei Complementar Nº 
195/2022 Art. 8- demais setores da cultura, recursos oriundos da Lei 
Complementar 195/2022.  

11.3. Caso não seja preenchida a vaga deste edital, os recursos remanescentes  
 
poderão ser utilizados para suplementar editais de outras ações culturais 
previstas no art. 6º da Lei Complementar Federal n° 195/2022, conforme decisão 
com a participação do Comitê Gestor da Lei Paulo Gustavo do Município de 
Planaltina do Paraná e devido amparo  legal. 
 
 

 

12. DA ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DA PROPOSTA 
12.1. Entende-se por “análise de mérito cultural" a identificação, tanto 
individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes da proposta  
 
cultural, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da 
atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital. 
12.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens 
individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em 
relação às outras propostas inscritas na mesma modalidade. A pontuação de cada 
projeto é atribuída em função desta comparação. 
12.3. Serão atribuídas notas para os seguintes aspectos: 

ITEM DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 

Qualidade do 
projeto 

Coerência na apresentação, objetivos, 
justificativa 

0 a 25 

Relevância Relevância do projeto para o contexto 
cultural do município de 
Planaltina do Paraná/PR 

0 a 25 

Viabilidade de 
execução 

Coerência entre plano de programação, 
estruturação e organização e cronograma 
de etapas do projeto. 

0 a 25 

Portfólio dos 
envolvidos 

Histórico das   atividades   do   cinema   e 
currículo dos principais integrantes. 

0 a 25 

Estímulo a 
grupos 
minorizados 

Participação como mulheres, pessoas negras, 
pessoas oriundas de povos indígenas, 
comunidades tradicionais, inclusive de 
terreiro e quilombolas, populações nômades 
e povos ciganos, pessoas do segmento 
LGBTQIAP+, pessoas com deficiência e 
outros grupos 
Minorizados 

0 a 20 

12.4. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação 
diferenciada, estabelecido no item 6, de forma subsequente na classificação. 
12.5. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado ao 
Órgão Gestor de Cultura pelo e-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br com cópia 
para educacao@planaltinadoparana.pr.gov.br 
12.6. Os recursos de que tratam o item 12.5 deverão ser apresentados no prazo 
de 03 dias úteis, conforme Decreto nº 11.453/2023, a contar da publicação do 
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
publicação. 
 
Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
12.7. Após o julgamento dos recursos, o resultado da seleção será divulgado 
no site https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111  

 

 
13. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
13.1. A comissão de seleção das propostas será coordenada pela responsável 
pelo órgão gestor. 
13.2. A comissão de seleção dos projetos e propostas culturais será formada 
pelo Comitê Gestor da LPG que foi nomeado pela portaria 228/2023 de 18 de 
setembro de 2023 pelo município de Planaltina do Paraná/PR. 
13.3. Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam 
impedidos de participar da apreciação de propostas culturais que estiverem em 
processo de avaliação nos quais: 
13.3.1. Que tenham interesse direto na proposta; 
13.3.2. Que tenham participado como colaborador na elaboração da proposta ou 
tenham participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais 
situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 
terceiro grau; e 
13.3.3. Que estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente 
ou com respectivo cônjuge ou companheiro. 
13.4. O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o 
fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos 
que praticar. 
13.5. A comissão atribuirá notas em observância ao disposto no item 12. 
 
14. DA HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
14.1. Posteriormente a análise de mérito será avaliado a regularidade dos 
contemplados, pelo corpo administrativo da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com amparo nos documentos recebidos conforme o item 9., a  
 
14.2. regularidade fiscal  (municipal, estadual, federal, trabalhista e fgts), que 
será obrigatória para a celebração de termos de execução cultural, conforme 
Decreto nº 11.453/2023. 
14.3. Em caso de irregularidade fiscal o inscrito será informado e deverá 
apresentar recurso no prazo de 03 dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior 
ao recebimento da notificação.  
14.4. Haverá convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese 
de inabilitação de contemplados. 
14.5. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela 
seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata 
este Edital, em atenção ao Decreto nº 11.453/2023. 
 
15. DA CONTRAPARTIDA 
15.1. Os destinatários dos recursos deste edital oferecerão contrapartida social 
no prazo e nas condições pactuadas com o gestor de cultura do Município, 
assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede 

 

de ensino da localidade, gratuita ao público. 
15.2. A forma de contrapartida deverá ser informada na inscrição do projeto. A 
realização do projeto, inclusive com a contrapartida, terá prazo máximo de até 
dezembro de 2024. 
 
16. DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 
16.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será 
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo deste 
Edital, de forma presencial ou eletrônica. 
16.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 
pelo agente cultural selecionado neste Edital e pelo Órgão Gestor de Cultura de 
Planaltina do Paraná/PR, contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 
16.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural 
receberá os recursos em conta bancária específica em nome do proponente, até 
30 dias após a homologação do resultado final. 
16.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 
16.5. O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 10 dias 
após a homologação do resultado final, sob pena de perda do apoio financeiro e 
convocação do suplente para assumir sua vaga 
 
17. DA DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
17.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação das propostas 
exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas, do 
manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e as marcas 
do município de Planaltina do Paraná/PR. 
17.2. O material de divulgação do projeto e seus produtos será disponibilizado 
em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 
17.3. O material de divulgação do projeto deve ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal. 
 
18. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
18.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliação da contemplada, assim 
como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento 
do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de 
simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 
18.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do  
 
18.3. Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no  

 

de ensino da localidade, gratuita ao público. 
15.2. A forma de contrapartida deverá ser informada na inscrição do projeto. A 
realização do projeto, inclusive com a contrapartida, terá prazo máximo de até 
dezembro de 2024. 
 
16. DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS 
16.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será 
convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo deste 
Edital, de forma presencial ou eletrônica. 
16.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 
pelo agente cultural selecionado neste Edital e pelo Órgão Gestor de Cultura de 
Planaltina do Paraná/PR, contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 
16.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural 
receberá os recursos em conta bancária específica em nome do proponente, até 
30 dias após a homologação do resultado final. 
16.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente. 
16.5. O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 10 dias 
após a homologação do resultado final, sob pena de perda do apoio financeiro e 
convocação do suplente para assumir sua vaga 
 
17. DA DIVULGAÇÃO DO PROJETO 
17.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação das propostas 
exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas, do 
manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e as marcas 
do município de Planaltina do Paraná/PR. 
17.2. O material de divulgação do projeto e seus produtos será disponibilizado 
em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 
17.3. O material de divulgação do projeto deve ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal. 
 
18. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
18.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliação da contemplada, assim 
como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento 
do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de 
simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 
18.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do  
 
18.3. Relatório Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no  

 

Anexo VI. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 
dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 
18.4. O agente público responsável, caso considere que não foi possível aferir o 
cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as 
justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram 
insuficientes, poderá adotar as medidas previstas no § 2º dos incisos II e III do 
art. 30 do Decreto nº 11.453/2023. 
 
19. DAS PENALIDADES 
19.1. O procedimento de análise do relatório de execução do objeto obedecerá o 
disposto nos arts. 29 a 34 do Decreto nº 11.453/2023, bem como demais legislações 
pertinentes. 
19.2. Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a 
necessidade de devolução total ou parcial de recursos, o agente cultural será 
notificado para que exerça a opção conforme o trâmite do art. 34 do Decreto nº 
11.453/2023. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação, de 
forma fundamentada, ao presente Edital, no período de 2 (dois) dias, a contar da 
data de sua publicação em Diário Oficial, por meio de preenchimento de 
requerimento, apontando os pontos impugnados e as razões da impugnação, 
assinado, digitalizado e encaminhado por e-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br 
com cópia para educacao@planaltinadoparana.pr.gov.br 
20.2. A proposta contemplada poderá ter incidência tributária, conforme 
legislação aplicável. 
20.3. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto 
aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão 
ficar atentos às publicações no site  
 
 
https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 e nas mídias  
sociais oficiais da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Planaltina do 
Paraná/PR. 
20.4. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e 
condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
20.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação da proponente. 
20.6. A proponente será a única responsável pela veracidade do projeto e 
documentos encaminhados, isentando o município de Planaltina do Paraná/PR 
de qualquer responsabilidade civil ou penal. 
20.7. Os selecionados/contemplados deverão preencher questionário de dados 

 

solicitados pelo Ministério da Cultura, conforme IN º 06 de 23 de agosto de 2023. 
20.8. Caso o interessado tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição 
poderá entrar em contato pelo telefone de contato (44) 3435-1394, pelo e-mail:    
smeplanaltina@yahoo.com.br com cópia para 
educacao@planaltinadoparana.pr.gov.br ou pessoalmente na Secretaria de 
Educação e Cultura, na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234 – Centro, de segunda a 
sexta das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 
20.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Gestor da Lei Paulo Gustavo 
do município de Planaltina do Paraná, com devido amparo legal. 
 
21. COMPÕEM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS(disponíveis por meio 
do link  https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 : 
21.1. Anexo I – Declaração de sede 
21.2. Anexo II – Termo de autorização de uso de imagem 
21.3. Anexo III – Modelo de apresentação do projeto 
21.4. Anexo IV - Declaração de pertencente à grupo minorizado 
 
21.5. Anexo V – Termo de execução cultural 
 
21.6. Anexo VI - Relatório final de execução do objeto 

 
Planaltina do Paraná, 05 de outubro de 2023. 

 
FRANCISLEI CÁSSIA DO CARMO ARAÚJO 

Secretária de Educação e Cultura de Planaltina do Paraná 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato de Contrato nº 78/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Cianorte Extintores 
CNPJ nº 14.472.107/0001-47 
Objetivo: “Compra de Extintores para Plenário”. 

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
02 Und. Extintor ABC 4KG  R$. 60,00 R$. 120,00 
  Total  R$. 120,00 

Valor Total: R$. 120,00 (cento e vinte reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
 Santa Isabel do Ivaí, 09 de outubro de 2023. 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente 

 
PROC.ADM.105/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
 
R. INGA – TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA. 
CNPJ: 10.982.413/0001-72 
PRÉ MOLDADOS QUERENCIA LTDA 
CNPJ: 01.073.299/0001-77 
DOIS IRMAOS TERRAPLANAGEM LTDA 
CNPJ: 50.139.634/0001-06 
 

Querência do Norte Pr, 10 de outubro de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:

R. INGA – TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA.
CNPJ: 10.982.413/0001-72
PRÉ MOLDADOS QUERENCIA LTDA
CNPJ: 01.073.299/0001-77
DOIS IRMAOS TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 50.139.634/0001-06

Querência do Norte Pr, 10 de outubro de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 043/2023 

Processo nº 134/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES COMERCIAIS NOTURNAS NO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, A 
DISPOSIÇÃO DOS DIVERSOS SETORES DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 07/11/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 10 de Outubro de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito  
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EDITAL 003/2023 – APOIO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 
PLANALTINA DO PARANÁ/PR 

 
O Município de Planaltina do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, no uso de suas atribuições legais, torna público o edital de 
apoio à produção audiovisual, com observância no inciso I, art. 6º, da Lei Comple-
mentar Federal 195/2022, dos Decretos Federais Nº 11.453/2023 e 11.525/2023, bem 
como demais legislações pertinentes. 
A Lei nº 195/2022 homenageia o artista Paulo Gustavo, símbolo da categoria, viti-
mado pela pandemia do covid19. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. O edital destinará recursos federais em cumprimento ao inciso I, art. 6º 
“APOIO AO AUDIOVISUAL” da Lei Complementar nº 195/2022, por este instru-
mento de seleção pública. 
1.2. A destinação dos recursos será por meio da seleção de propostas de produção 
de obra audiovisual, como forma de promover a cadeia criativa, fomentando a arte 
e cultura do município de Planaltina do Paraná/PR. 
1.3. O edital integra ações de implementação do Sistema Municipal de Cultura 
de Planaltina do Paraná, nos termos do disposto no Sistema Nacional de Cultural 
e no art. 216-A da Constituição. 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
2.1. Este Edital de apoio à produção de obra audiovisual, prevê a inscrição de 
propostas a serem executadas, conforme segue abaixo: 
2.1.1. VIDEOCLIPE ou VIDEOARTE: produção de obra audiovisual inédita, curta-
metragem de no mínimo 3 (três) minutos, compostos pela integração de áudio com 
imagens, podendo utilizar diversidade de estilos e técnicas contemporâneas, com 
abordagens documentais e não narrativas, contemplando áreas culturais diversas. 
2.2. A produção audiovisual, selecionada neste edital, deverá ser produzida com 
captura mínima em Full HD (1920x1080) e disponibilizada em versões para plata-
formas digitais. 
2.3. Deverão cumprir, no mínimo, uma das seguintes medidas de acessibilidade: 
legendagem descritiva, LIBRAS ou audiodescrição. Os recursos a serem utilizados 
para assegurar as medidas de acessibilidade estarão previstos nos custos do projeto, 
sendo no mínimo, dez por cento do valor do projeto, conforme Decreto nº 
  
11.453/2023 ou apresentação de justificativa com cumprimento de um ou mais me-
didas. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar deste edital agente cultural pessoa física, com priori-
dade para proponente com sede no município de Planaltina do Paraná. 
3.1.1. Poderá participar deste edital agente cultural pessoa física, com sede 
AMUNPAR/Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense. 
3.1.2. Poderá participar deste edital agente cultural pessoa física, com sede nos 
demais municípios do Estado do Paraná. 
3.1.3. Caso não seja habilitada proposta de pessoa física com sede no município 
de Planaltina do Paraná, a comissão analisará as propostas inscritas por propo-
nentes de outros municípios da AMUNPAR/Associação dos Municípios do No-
roeste Paranaense, não havendo proposta habilitada na região da AMUNPAR, 
serão analisadas as propostas inscritas nos demais municípios do Estado do Pa-
raná, sucessivamente. 
3.2. O proponente deverá ter na equipe técnica profissionais do audiovisual, 
com currículo/portfólio que comprove a atuação mínima de um ano, mediante 
apresentação de obras realizadas anteriormente. 
3.3.  Cada proponente poderá ter somente 01 (uma) proposta inscrita. 
3.4. O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição da proposta. 
 
4. DOS IMPEDIMENTOS E VEDAÇÕES  
4.1. Estão impedidos de participação desta seleção pública as pessoas que incor-
rem nos seguintes casos: 
4.1.1. Que tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de projetos ou na etapa de julgamento de recursos. 
4.1.2. Servidores públicos atuantes no órgão gestor da cultura. 
4.1.3. Cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afini-
dade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de projetos ou na etapa de julgamento de recursos.  
4.1.4. Que sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereado-
res), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Pú-
blico (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 
4.1.5. O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste 
Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas 
vedações previstas no item 4.1.1. 
  
4.1.6. A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não ca-
racteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o item 
4.1.1. 
 
5. DA ACESSIBILIDADE 
5.1. As medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional, compatíveis 
com as características do edital e ações previstas na proposta, nos termos do dis-
posto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, conforme estabelecido no Decreto nº 
11.525/2023, serão asseguradas, pelo projeto no objeto principal e nos secundários 
(ações de contrapartida), as seguintes medidas conforme segue: 
5.1.1. No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizarão as ati-
vidades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e 
circulação. 
5.1.2. No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados pela iniciativa ou pelo espaço (a Língua Brasileira de Sinais - Li-
bras; o sistema Braille; o sistema de sinalização ou comunicação tátil; a audiodescri-
ção; as legendas; a linguagem simples), cumprindo o disposto no item 2. deste edi-
tal. 
5.1.3. No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capa-
citados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e 
para ações culturais acessíveis. 
5.1.4. Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão previs-
tos nos custos do projeto, assegurados para essa finalidade, no mínimo, dez por 
cento do valor total do projeto, desde compatível com as características do projeto 
apresentado. 
 
6. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS E DO ESTÍMULO A PARTICIPAÇÃO DE 
GRUPOS MINORIZADOS 
6.1.  Amparado pelo Decreto nº 11.525/2023, haverá vaga de cota étnico-racial para 
inscritos, conforme cabível, nos seguintes percentuais: 
6.1.1. 20% (vinte por cento) para pessoas negras; e 
6.1.2. 10% (dez por cento) para pessoas indígenas. 
6.1.3.     O acesso as vagas por cota, será pela seleção da opção no formulário e 
anexo de autodeclaração. 
  
6.1.   O estímulo à participação dos grupos minorizados para fins de ações afir-
mativas, que trata o art. 17 da Lei Complementar 195/2022, agregará a prerrogativa 
de critérios diferenciados de pontuação. 
6.2.  Serão acrescidos até 20 pontos referente a pontuação diferenciada para estí-
mulo ao protagonismo de pessoas que estão em grupos minorizados a que se refere 
o art. 17 da Lei 195 de 08 de julho de 2022. 
6.3.  Cada seleção no formulário e declaração anexada, poderá somar 5 pontos, 
até o teto de 20 pontos que cada inscrito poderá somar na pontuação diferenciada. 
6.4.  Cumprindo a Lei Complementar 195/2022, podem receber pontuação dife-
renciada os representantes legais que se enquadrarem nos seguintes grupos e ane-
xar declaração (Anexo IV): 
6.4.1. mulheres,  
6.4.2. pessoas negras, 
6.4.3. pessoas indígenas, 
6.4.4. comunidades tradicionais, inclusive de terreiro e quilombolas, 
6.4.5.  populações nômades e povos ciganos, 
6.4.6. pessoas LGBTQIA+, 
6.4.7. pessoas com deficiência e, 
6.4.8. outros grupos minorizados socialmente. 
6.5.  Na hipótese de, observado o disposto acima, o número de proposta perma-
necer insuficiente para o preenchimento das vagas reservadas às cotas e a pontua-
ção diferenciada, as mesmas serão destinadas à ampla concorrência. 
6.6.  As propostas/projetos apresentados, deverão observar no seu escopo, medi-
das que estimulem o protagonismo e participação de pessoas minorizadas, con-
forme elencado no item 6.4. 
6.7.  A veracidade das informações e documentos apresentados são de inteira res-
ponsabilidade do inscrito, podendo responder com penalidades previstas em Leis, 
em caso de falsidade das presentes declarações e informações apresentadas, po-
dendo implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 
 
7. DA PROPOSTA 
7.1. A proposta poderá se desenvolver da seguinte forma:  
7.1.1. Título. 
7.1.2. Proponente. 
7.1.3. Categoria do edital (videoclipe ou videoarte) 
7.1.4. Apresentação, Justificativa e objetivos. 
7.1.5. Estratégia de abordagem. 
7.1.6. Perfil de público-alvo e classificação indicativa. 

  
7.1.7. Cronograma de execução. 
7.1.8. Orçamento detalhado. 
7.1.9. Ficha técnica com a relação dos participantes e descrição da função na pro-
posta. 
7.1.10. Breve currículo de até 03 (três) dos principais integrantes do projeto. 
7.1.11. Detalhamento da proposta de contrapartida. 
7.1.12. Detalhamento da proposta de acessibilidade, conforme o caso. 
7.1.13. Detalhamento do estímulo de participação a grupos minorizados, conforme 
o caso. 
 
8. DO PRAZO PARA AS INSCRIÇÕES  

8.1. A inscrição deverá ser realizada no período de 11/10/23 a 31/10/2023 até às 
17:00, em formulário on-line acessado pelo link : 
https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 

8.2. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade vi-
sual, conteúdo dos arquivos e informações do seu projeto.  
8.3. As inscrições deste edital são gratuitas. 
 
9. DAS EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO DA PROPOSTA 
9.1. O proponente deverá fazer o preenchimento completo do formulário de ins-
crição, anexando documentos em formato PDF e demais conteúdos exigidos. 
9.2. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer o edital em sua 
integralidade e certificar-se de que cumpre os requisitos exigidos. 
9.3. O interessado deverá tomar ciência das opções do formulário de inscrição, 
fazendo a verificação das informações necessárias, organizando toda a documenta-
ção exigida para iniciar a inscrição.  
9.4. O formulário on-line não permite salvar os dados para editar posteriormente, 
caso esteja no prazo da inscrição e for necessário, o proponente poderá enviar nova 
inscrição anulando a anterior. 
9.5. O proponente deverá anexar no formulário de inscrição acessado pelo link:  
https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111  os seguintes 
documentos/informações: 
9.5.1. Cópia do CPF do representante legal; 
9.5.2. Cópia da cédula de identidade civil ou outro documento oficinal com foto do 
representante legal; 
9.5.3. Comprovante de residência do agente cultural ou declaração conforme anexo 
I. 
  
9.5.4.  Anexar termo de autorização de uso de obra audiovisual, conforme anexo 
II. 
9.5.5.  Anexar proposta de produção audiovisual a ser realizado, modelo no anexo 
III. 
9.5.6.  Currículo/portfólio do representante legal. 
9.5.7.  Incluir link de plataforma virtual (youtube, instagram ou facebook, outras) 
com acesso livre de trabalhos realizados anteriormente, se for o caso. 
9.6.  O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualiza-
ções/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais de comunicação uti-
lizado pelo órgão gestor de cultura do município. 
 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. Será disponibilizado para o presente Edital o valor de R$ 33.335,64 (trinta e 
três mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), conforme se-
gue: 

 
 10.2. Os recursos necessários ao pagamento das despesas correrão pela Dotação 
Orçamentária: 33.90.36.000 outros serviços de terceiros- pessoa física; fonte 
31702- Transferências destinadas ao Setor Cultural Lei Complementar Nº 
195/2022 Art. 8- demais setores da cultura, recursos oriundos da Lei Complemen-
tar 195/2022.  
10.3. Caso não seja preenchida a vaga deste edital, o recurso ser alocado para suple-

mentar editais de outras ações culturais previstas no art. 6º da Lei Complemen-
tar Federal n° 195/2022, conforme decisão com devido amparo legal e a partici-
pação do órgão gestor da cultura da Lei 195/2022 de Planaltina do Paraná, no-
meado pela Portaria 228/2023.       

MODALIDADES VALOR  
UNIT. 

VAGA  
PESSOA  
NEGRA 

VAGA  
PESSOA 

 INDIGENA 

VAGA 
 AMPLA  

CONCOR- 
RENCIA 

VIDEOCLIPE ou VI-
DEOARTE: produção 
de obra audiovisual 
inédita, curta-metra-
gem de no mínimo 3 
(três) minutos, con-
forme item 2. deste 
edital. (Pessoa Física) 

R$ 5.555,94 1 - 5 

  
 
 
11. ETAPAS DO EDITAL/CRONOGRAMA 
11.3. O cronograma abaixo é passível de reajustes, sendo de total responsabi-
lidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações por meio 
do site https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 
11.4. A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das se-
guintes etapas: 
11.4.1. Análise de mérito cultural do projeto: fase de análise da proposta 
realizada por comissão de seleção; e habilitação: fase de análise dos documen-
tos de habilitação do proponente. 

AÇÃO DATA/PERÍODO 

Período de inscrição                11/10/23 a 31/10/2023  
Análise de mérito 06/11/23 a 08/11/2023  

Resultado análise de mérito 09/11/2023 
Interposição de Recurso 10 a 13/11/2023  

Período de análise de recurso  14/11/2023 
Resultado final da análise de mérito  16/11/2023 
fase de análise dos documentos de 

habilitação do classificado na análise de 
mérito  

a partir de 20/11/2023 

 
12. DA ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DO PROJETO 
12.3. Entende-se por “análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual 
quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes do projeto, concorrentes em 
uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de 
notas aos critérios descritos neste edital. 
12.4. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens indi-
viduais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em relação às 
outras propostas inscritas na mesma modalidade. A pontuação de cada projeto é 
atribuída em função desta comparação. 
12.5. Serão atribuídas notas para os seguintes aspectos: 
CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
Qualidade e rele-
vância artística 

Serão avaliadas a qualidade e a rele-
vância do projeto, levando em conta 

0 a 20 

  
a descrição do que se pretende reali-
zar e as informações artísticas apre-
sentadas. 

Potencial de im-
pacto cultural 

Serão avaliados o potencial de im-
pacto do projeto na cena cultural de 
Planaltina do Paraná. 

0 a 20 

Qualificação dos ar-
tistas e técnicos en-
volvidos. 

Serão avaliados os currículos apre-
sentados e a compatibilidade com as 
funções a serem desenvolvidas con-
forme ficha técnica fornecida. 

0 a 20 

Capacidade de exe-
cução 

Serão avaliados os aspectos técnicos 
do projeto, incluindo o orçamento, a 
viabilidade de realização do crono-
grama apresentado. 

0 a 20 

sustentação teórico-
prática 

Pesquisa, justificativa, abordagem do 
tema e indicação da estrutura - sus-
tentação teórico-prática da ideia que 
se pretende comunicar. 

0 a 20 

Estímulo a participa-
ção de grupos mino-
rizados 

Participação como mulheres, pessoas 
negras, pessoas oriundas de povos in-
dígenas, comunidades tradicionais, 
inclusive de terreiro e quilombolas, 
populações nômades e povos ciganos, 
pessoas do segmento LGBTQIAP+, 
pessoas com deficiência e outros gru-
pos minorizados (conforme item 6.) 

0 a 20 

12.6. Para esta seleção serão consideradas a reserva de vaga para cota étnico-racial 
e os critérios de pontuação diferenciada, estabelecidas no item 6, de forma subse-
quente para classificação. 
12.7. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado ao Ór-
gão Gestor de Cultura pelo e-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br com cópia para 
educacao@planaltinadoparana.pr.gov.br 
12.8. Os recursos de que tratam o item 12.4 deverão ser apresentados no prazo de 
03 dias úteis, conforme Decreto nº 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 
12.9. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  
12.10. Após o julgamento dos recursos, o resultado da seleção será divulgado no 
site https://planaltina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 

  
 
13. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
13.3. A comissão de seleção das propostas será coordenada pelo responsável pelo 
órgão gestor. 
13.4. A comissão de seleção dos projetos e propostas culturais será formada 
pelo Órgão Gestor da LPG que foi nomeado pela portaria 228/2023 de 18 de 
setembro de 2023 pelo município de Planaltina do Paraná/PR. 
13.3. Os integrantes da comissão de seleção das propostas serão nomeados pela Se-
cretaria de Educação e Cultura/poder executivo. 
13.4. Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos 
de participar da apreciação de propostas culturais que estiverem em processo de 
avaliação nos quais: 
13.4.1. Que tenham interesse direto na proposta; 
13.4.2. Que tenham participado como colaborador na elaboração da proposta ou te-
nham participado da instituição proponente nos últimos dois anos, ou se tais situa-
ções ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 
e 
13.4.3. Que estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou 
com respectivo cônjuge ou companheiro. 
13.5. O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato 
à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que pra-
ticar. 
13.6. A comissão atribuirá notas em observância ao disposto no item 12. 
 
14. DA HABILITAÇÃO DOS PROJETOS  
14.3. Posteriormente a análise de mérito será avaliado a regularidade dos contem-
plados, pelo Órgão Gestor de Cultura, com amparo no documento recebido con-
forme o item 9., a regularidade fiscal (municipal, estadual, federal), que será obri-
gatória para a celebração de termos de execução cultural, conforme Decreto nº 
11.453/2023. 
14.4. Em caso de irregularidade fiscal o inscrito será informado e deverá apresen-
tar recurso no prazo de 03 dias úteis, conforme Decreto nº 11.453/2023, a contar da 
notificação, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior    ao 
recebimento da notificação.  
14.5. Haverá convocação de novos agentes culturais para habilitação, na hipótese 
de inabilitação de contemplado.  
  
14.6. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela se-
leção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este 
Edital, em atenção ao Decreto nº 11.453/2023. 
 
15. DA CONTRAPARTIDA 
15.3. O destinatário do recurso deste edital oferecerá contrapartida social no prazo 
até dezembro/2024 e nas condições pactuadas com o Órgão Gestor de Cultura do 
município, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direciona-
mento à rede de ensino da localidade, gratuita ao público, conforme segue: 
15.3.1. A sugestão de contrapartida pelo Órgão Gestor de Cultura, para os projetos 
contemplados é a realização de ação de lançamento da produção audiovisual, em 
local e data a serem definidas em conjunto com o órgão gestor, podendo a propo-
nente sugerir outra proposta de contrapartida que deverá ser analisada pela comis-
são de avaliação dos projetos/propostas. 
15.4. A forma de contrapartida deverá ser informada na inscrição do projeto. 
A realização do projeto, inclusive com a contrapartida, terá prazo máximo de 
até dezembro de 2024. 
 
16. DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RE-
CURSOS  
16.3. Finalizada a fase de habilitação, a proponente contemplada será convocada 
a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme anexo VI, deste Edital, de forma 
presencial ou eletrônica. 
16.4. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado 
pela proponente selecionada neste Edital e pelo órgão gestor de cultura de Planal-
tina do Paraná/PR, contendo as obrigações do assinante do Termo. 
16.5. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, a proponente receberá os 
recursos em conta bancária específica em nome da proponente, em desembolso 
único, após a homologação do resultado final. 
16.6. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão 
condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracteri-
zando a seleção como expectativa de direito da proponente.  
16.7. A proponente deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 10 dias, sob 
pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 
 
17. DA DIVULGAÇÃO 
  
17.3. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos contem-
plados exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técni-
cas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e do 
município de Planaltina do Paraná/PR. 
17.4. O material de divulgação da proposta e seus produtos serão disponibilizados 
em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 
17.5. O material de divulgação do projeto deve ter caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal. 
 
 
18. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  
18.1.  Os procedimentos de monitoramento e avaliação da contemplada, assim 
como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do 
sistema de financiamento à cultura, observadas as exigências legais de simplificação 
e de foco no cumprimento do objeto. 
18.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório 
Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo VII.  
18.3. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de de-
zembro/2024 ou 30 dias a contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural, 
o que vencer primeiro. 
 
19. DAS PENALIDADES 
19.1. O procedimento de análise do relatório de execução do objeto obedecerá o 
disposto nos arts. 29 a 34 do Decreto nº 11.453/2023, bem como demais legislações 
pertinentes. 
19.2. Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a neces-
sidade de devolução total ou parcial de recursos, a proponente será notificada 
para que exerça a opção conforme o trâmite do art. 34 do Decreto nº 11.453/2023. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação, de 
forma fundamentada, ao presente Edital, no período de 2 (dois) dias, a contar da 
data de sua publicação em Diário Oficial, por meio de preenchimento de requeri-  
mento, apontando os pontos impugnados e as razões da impugnação, assinado, di-
gitalizado e encaminhado via e-mail: smeplanaltina@yahoo.com.br com cópia para 
educacao@planaltinadoparana.pr.gov.br 
20.2. A proposta contemplada poderá ter incidência tributária, conforme legis-
lação aplicável. 
20.3. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto 
aos prazos serão de inteira responsabilidade da proponente. Para tanto, deverão 
ficar atentos às publicações no site https://planaltina.eloweb.net/portaltransparen-
cia/1/publicacoes/1111 
20.4. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no De-
creto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fo-
mento). 
20.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, cons-
tatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação da proponente.  
20.6. A proponente será a única responsável pela veracidade do projeto e docu-
mentos encaminhados, isentando o município de Planaltina do Paraná/PR de qual-
quer responsabilidade civil ou penal.  
20.7. Constitui ônus do proponente a obtenção das liberações necessárias junto aos 
órgãos competentes, como: Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos e Di-
versões (SATED), Sindicato da Indústria do Audiovisual do Paraná (SIAPAR), As-
sociação de Vídeo e Cinema do Paraná (AVEC), Sociedade Brasileira de Autores 
Teatrais (SBAT), Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD), Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), Conselho Estadual do Patri-
mônio Histórico e Artístico (CEPHA), Fundação Nacional do Índio (FUNAI), Asso-
ciação Brasileira de Música e Artes (ABRAMUS), Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria Cinematográfica e do Audiovisual (SINDCINE) e outros órgãos; assim 
como autorização(ões) do(s) autor(es), direitos autorais e outros, conforme especifi-
cidade do projeto.  
20.8. Os selecionados/contemplados deverão preencher questionário de dados so-
licitados pelo Ministério da Cultura, conforme IN º 06 de 23 de agosto de 2023. 
20.9.  Caso o interessado tenha dificuldade ou dúvidas na realização da inscrição 
poderá entrar em contato pelo telefone de contato (44) 3435-1394, pelo e-mail:    sme-
planaltina@yahoo.com.br com cópia para educacao@planaltinadoparana.pr.gov.br 
ou pessoalmente na Secretaria de Educação e Cultura, na Praça Giácomo Mada-
lozzo, nº 234 – Centro, de segunda a sexta das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. 
20.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação e Cultura e 
Comitê Gestor, com devido amparo legal.    
 

20.11. DOS ANEXOS QUE COMPÕEM (disponíveis no link:  https://planal-
tina.eloweb.net/portaltransparencia/1/publicacoes/1111 ): 

20.12. Anexo I – Declaração de residência  
20.13. Anexo II – Termo de autorização de uso de obra audiovisual 
20.14. Anexo III – Modelo de apresentação da proposta 
20.15. Anexo IV - Declaração étnico-racial e/ou grupo minorizado 
20.16. Anexo VI – Termo de execução cultural 
20.17. Anexo VII - Relatório final de execução do objeto 

 
Planaltina do Paraná/PR, 05 de outubro de 2023. 

 
FRANCISLEI CÁSSIA DO CARMO ARAÚJO 

Secretária de Educação e Cultura de Planaltina do Paraná 
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PROCESSO ADM. Nº 111/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.53/2023 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2023 

VALIDADE: 10/10/2024 
 

              ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  G GERMANI 
CARLOS  PARA  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NAS OFICINAS DE ARTESANATO E COSTURA, MANICURE E PEDICURE, CORTE 
DE CABELO, DESIGN DE SOBRANCELHA A SEREM DESENVOLVIDAS NO SCFV, CRAS E CREASPREGÃO  

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro G GERMANI CARLOS, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 19.892.438/0001-50,  AV RIO GRANDE DO SUL, 1280 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
neste  ato  representado  por  procurador Sr SIMONY APARECIDA GERMANI, brasileiro, portador da RG nº SSPPR SSPPR e CPF 021.416.979-05, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente 
ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 53/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NAS OFICINAS DE ARTESANATO E COSTURA, MANICURE E PEDICURE, 
CORTE DE CABELO, DESIGN DE SOBRANCELHA A SEREM DESENVOLVIDAS NO SCFV, CRAS E CREAS 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25605 AGULHA PARA BARBANTE 3,5 MM REFERENCIA: LINHAS 
DOURADAS 

UND 50 R$ 1,90 95,00 NYBC 

     TOTAL: 95,00  
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25606  AGULHA PARA BARBANTE 4,0 MM REFERENCIA: LINHAS 
DOURADAS 

UND 50 R$ 1,90 95,00 NYBC 

     TOTAL: 95,00  
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8349 ARGILA ESCOLAR BRANCA 01 KG REFERENCIA: 
REZENDE 

KG 100 R$ 6,00 600,00 REZENDE 

     TOTAL: 600,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45749 BARBANTE BARROCO CRU N°6 – 200 GRAMAS UNID 200 R$ 12,99 2.598,00 AMAZON 
     TOTAL: 2.598,00  
 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8353 BARBANTE COLORIDO COM 250 GRAMAS COM 8 FIOS 
PCTE C/ 04 ROLOS REFERENCIA: FIAL C/4 

PCT 100 R$ 30,00 3.000,00 AMAZON 

     TOTAL: 3.000,00  
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 25611 BARBANTE CRU FIO Nº 6 - 750 GRAMAS UND 500 R$ 16,70 8.350,00 AMAZON 
     TOTAL: 8.350,00  
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45753 BARBANTE FIO Nº 6 - 750 GRAMAS – CORES UNID 500 R$ 16,70 8.350,00 AMAZON 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

VARIADAS 
     TOTAL: 8.350,00  
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3993 BOLAS DE ISOPOR - 100mm DE DIÂMETRO PACOTE 
COM 10 

PCT 40 R$ 21,30 852,00 STYROFORME 

     TOTAL: 852,00  
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3994 BOLAS DE ISOPOR - 150mm DE DIÂMETRO - PACOTE 
COM 05 

PCT 40 R$ 21,30 852,00 STYROFORME 

     TOTAL: 852,00  
LOTE 25: LOTE 25 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3995  BOLAS DE ISOPOR - 200 mm DE DIÂMETRO - PACOTE 
COM 03 REFERENCIA: STYROFORM 

PCT 50 R$ 21,90 1.095,00 STYROFORME 

     TOTAL: 1.095,00  
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3992 BOLAS DE ISOPOR - 25 mm DE DIÂMETRO PACOTE 
COM 100 

PCT 30 R$ 15,00 450,00 STYROFORME 

     TOTAL: 450,00  
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3997 BOLAS DE ISOPOR - 250 mm DE DIÂMETRO - PACOTE COM 
02 REFERENCIA: STYROFORM 

PCT 50 R$ 23,00 1.150,00 STYROFORME 

     TOTAL: 1.150,00  
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5049 BOLAS DE ISOPOR - 35MM DE DIÂMETRO - PACOTE 
COM  100 

UNID 20 R$ 18,00 360,00 STYROFORME 

     TOTAL: 360,00  
 
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3999 BOLAS DE ISOPOR - 50 mm DE DIÂMETRO  - PACOTE 
COM 50 

PCT 20 R$ 20,50 410,00 STYROFORME 

     TOTAL: 410,00  
 
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 4000 BOLAS DE ISOPOR - 75 mm DE DIÂMETRO - PACOTE COM 
25 REFERENCIA: LINHAS DOURADAS 

UNID 10 R$ 23,99 239,90 STYROFORME 

     TOTAL: 239,90  
 
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2210 BROCAL POTE COM 03 GRAMAS CX COM 12 POTES CX 20 R$ 16,90 338,00 RELURE 
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 338,00  
 
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45755 COLA PARA PORCELANA FRIA BISCUIT 01 ADESIVO PVA 1KG - 
CX COM 12 FRASCOS REFERENCIA: ALMAFLEX 

UNID 6 R$ 117,66 705,96 INDIO 

     TOTAL: 705,96  
 
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8391 FACA BOLINHA 06 PONTAS REFERENCIA: TIGRE UNID 10 R$ 18,90 189,00 TIGRE 
     TOTAL: 189,00  
 
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8392 FIO DE SISAL COLORIDO COM 100 METROS - 2 MM 
REFERENCIA: RREL ARGOLAS 

ROLO 20 R$ 46,99 939,80 KIT 

     TOTAL: 939,80  
 
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5216 FITA ARAMADA DE JUTA ROLO 38 MM  x 10 M 38 MM X 10 
M CORES VERDE, AMARELA, DOURADA, PRATA 

RL 20 R$ 39,90 798,00 KIT 

     TOTAL: 798,00  
 
LOTE 62: LOTE 62 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45757 FITA DE CETIM 35 MM – ROLO  DE  50 METROS RL 50 R$ 25,00 1.250,00 CIRCULO 
     TOTAL: 1.250,00  
 
LOTE 69: LOTE 69 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25618 FOLHA DE PAPEL ONDULADO PARA FABRICAÇÃO DE 
CAIXAS - CORES VARIADAS 

UND 50 R$ 18,90 945,00 VMP 

     TOTAL: 945,00  
 
LOTE 83: LOTE 83 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8410 LANTEJOULA Nº 08/06/10, PACOTE COM 10  CARTELAS 
COM 10 UNIDADES CADA 

PCT 100 R$ 9,90 990,00 RELURE 

     TOTAL: 990,00  
 
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5224 LANTEJOULAS ESPECIAIS POTE COM 02 GRAMAS - PCTE 
COM 12 POTES POTES COM 15 GRAMAS 

PCT 40 R$ 9,90 396,00 RELURE 

     TOTAL: 396,00  
 
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 10653 LANTEJOULAS Nº 06 - CARTELA COM 10 PACOTINHOS DE 

10 GRAMAS CADA 
CART 200 R$ 19,90 3.980,00 RELURE 

     TOTAL: 3.980,00  
 
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10651 LANTEJOULAS Nº 10 -CARTELA COM 10 PACOTINHOS DE 
10 GRAMAS CADA 

CART 200 R$ 12,90 2.580,00 RELURE 

     TOTAL: 2.580,00  
 
LOTE 89: LOTE 89 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10654 LINHA 100% ALGODÃO MERCERIZADO 1000 METROS 
REFERENCIA: CIRCULO 

ROLO 30 R$ 13,00 390,00 CIRCULO  

     TOTAL: 390,00  
 
LOTE 100: LOTE 100 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25635 PASSABARRA DE POLIÉSTER - ROLO MÍNIMO 30 METROS 
PARA VARÃO REFERENCIA: LINHAS DOURADAS 

RL 30 R$ 220,00 6.600,00 A. P. 

     TOTAL: 6.600,00  
 
LOTE 113: LOTE 113 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8447 PINCEL FAN LEQUE Nº 06 REFERENCIA: MACRILAN UNID 40 R$ 9,50 380,00 TIGRE 
     TOTAL: 380,00  
 
LOTE 117: LOTE 117 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8449 PINCEL QUADRADO Nº 00 REFERENCIA: CONDOR UNID 10 R$ 4,15 41,50 TIGRE 
     TOTAL: 41,50  
 
LOTE 118: LOTE 118 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8450 PINCEL QUADRADO Nº 02 REFERENCIA: CONDOR UNID 50 R$ 4,41 220,50 TIGRE 
     TOTAL: 220,50  
 
LOTE 119: LOTE 119 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 3449 PINCEL QUADRADO Nº 10 REFERENCIA: CONDOR UNID 50 R$ 7,50 375,00 TIGRE 
     TOTAL: 375,00  
 
LOTE 121: LOTE 121 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 3450 PINCEL QUADRADO Nº 14 REFERENCIA: CONDOR UNID 20 R$ 9,50 190,00 TIGRE 
     TOTAL: 190,00  
 
LOTE 132: LOTE 132 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5173 PINCEL REDONDO Nº 20 - PARA TECIDO REFERENCIA: 
TIGRE 

UNID 50 R$ 3,99 199,50 TIGRE 
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     TOTAL: 199,50  
 
LOTE 137: LOTE 137 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10662 PLACA DE ISOPOR 10 MM UNID 200 R$ 3,30 660,00 PLACTERM 
     TOTAL: 660,00  
 
LOTE 139: LOTE 139 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10665 PLACA DE ISOPOR 30 MM UNID 200 R$ 9,90 1.980,00 PLACTERM 
     TOTAL: 1.980,00  
 
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10667 PLACA DE ISOPOR 40 MM UNID 200 R$ 13,20 2.640,00 PLACTERM 
     TOTAL: 2.640,00  
 
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10663 PLACA DE ISOPOR 50 MM - UNID 80 R$ 16,99 1.359,20 PLACTERM 
     TOTAL: 1.359,20  
 
LOTE 148: LOTE 148 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5198 TESOURA DE PICOTAR PONTO VERMELHO 665/8/1/2 
REFERENCIA: MUNDIAL 

UNID 10 R$ 89,90 899,00 CIRCULO 

     TOTAL: 899,00  
 
LOTE 149: LOTE 149 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 877 TESOURA GRANDE - PROFISSIONAL DE COSTURA 687/8 EM 
INOX  08 POLEGADAS REFERENCIA: MUNDIAL 

UNID 100 R$ 34,90 3.490,00 CIRCULO 

     TOTAL: 3.490,00  
 
LOTE 152: LOTE 152 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8484 TESOURA PARA PICOTAR COM 04 LÂMINAS DIFERENTES 
REFERENCIA: CLASSE 

UNID 10 R$ 62,95 629,50 CIRCULO 

     TOTAL: 629,50  
 
LOTE 155: LOTE 155 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8487 TINTA ACRÍLICA PROFISSIONAL 20 ML VÁRIAS CORES UNID 500 R$ 5,00 2.500,00 ACRILEX 
     TOTAL: 2.500,00  
 
LOTE 158: LOTE 158 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10676 TINTA FACIAL 06 CORES CREMOSA - 4 GRAMAS 
REFERENCIA: COLOR MAKE KIDS 

CART 30 R$ 31,00 930,00 MAK+ 

     TOTAL: 930,00  
 
LOTE 159: LOTE 159 
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     TOTAL: 199,50  
 
LOTE 137: LOTE 137 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10662 PLACA DE ISOPOR 10 MM UNID 200 R$ 3,30 660,00 PLACTERM 
     TOTAL: 660,00  
 
LOTE 139: LOTE 139 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10665 PLACA DE ISOPOR 30 MM UNID 200 R$ 9,90 1.980,00 PLACTERM 
     TOTAL: 1.980,00  
 
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10667 PLACA DE ISOPOR 40 MM UNID 200 R$ 13,20 2.640,00 PLACTERM 
     TOTAL: 2.640,00  
 
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10663 PLACA DE ISOPOR 50 MM - UNID 80 R$ 16,99 1.359,20 PLACTERM 
     TOTAL: 1.359,20  
 
LOTE 148: LOTE 148 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5198 TESOURA DE PICOTAR PONTO VERMELHO 665/8/1/2 
REFERENCIA: MUNDIAL 

UNID 10 R$ 89,90 899,00 CIRCULO 

     TOTAL: 899,00  
 
LOTE 149: LOTE 149 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 877 TESOURA GRANDE - PROFISSIONAL DE COSTURA 687/8 EM 
INOX  08 POLEGADAS REFERENCIA: MUNDIAL 

UNID 100 R$ 34,90 3.490,00 CIRCULO 

     TOTAL: 3.490,00  
 
LOTE 152: LOTE 152 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8484 TESOURA PARA PICOTAR COM 04 LÂMINAS DIFERENTES 
REFERENCIA: CLASSE 

UNID 10 R$ 62,95 629,50 CIRCULO 

     TOTAL: 629,50  
 
LOTE 155: LOTE 155 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8487 TINTA ACRÍLICA PROFISSIONAL 20 ML VÁRIAS CORES UNID 500 R$ 5,00 2.500,00 ACRILEX 
     TOTAL: 2.500,00  
 
LOTE 158: LOTE 158 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10676 TINTA FACIAL 06 CORES CREMOSA - 4 GRAMAS 
REFERENCIA: COLOR MAKE KIDS 

CART 30 R$ 31,00 930,00 MAK+ 

     TOTAL: 930,00  
 
LOTE 159: LOTE 159 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8491 TINTA FACIAL 06 CORES FLUORESCENTE - 4 GRAMAS 
REFERENCIA: COLOR MAKE 

CART 30 R$ 29,60 888,00 MAK+ 

     TOTAL: 888,00  
 
LOTE 177: LOTE 177 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5273 BRIM ESPESSURA GROSSA CORES DIVERSSAS 1,50 M DE 
LARGURA REFERENCIA: IGARATINGA 

MTS 60 R$ 29,00 1.740,00 TECIPAM 

     TOTAL: 1.740,00  
 
LOTE 178: LOTE 178 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5274 BRIM ESPESSURA MEDIA 1,50 M DE LARGURA CORES 
DIVERSAS REFERENCIA: IGARATINGA 

MTS 150 R$ 25,00 3.750,00 TECIPAM 

     TOTAL: 3.750,00  
 
LOTE 183: LOTE 183 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45760 TECIDO DE FIBRA NATURAL, TIPO TECIDO JUTA, LARGURA 1 M, 
COR NATURAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS OURELAS 
LATERAIS REFERENCIA: ATUAL 

M 50 R$ 12,25 612,50 TECIPAM 

     TOTAL: 612,50  
 
LOTE 184: LOTE 184 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45761 TECIDO DE FIBRA NATURAL, TIPO TECIDO JUTA, COM FIO 
DOURADO LARGURA 1 M, COR NATURAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS OURELAS LATERAIS REFERENCIA: TECIDOS 
MODELO 

M 50 R$ 16,00 800,00 TECIPAM 

     TOTAL: 800,00  
 
LOTE 198: LOTE 198 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45764 PAPEL CHUMBO PARA BOMBONS 10X9,8 CM C/100 
CORES VARIADAS 

PCT 50 R$ 10,25 512,50 GALA 

     TOTAL: 512,50  
 
LOTE 199: LOTE 199 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45765 PAPEL CHUMBO PRATA 43CMX59CM GRANDE PARA 
DOCES REFERENCIA: EMBALE 

UNID 200 R$ 12,90 2.580,00 CROMOS 

     TOTAL: 2.580,00  
 
LOTE 203: LOTE 203 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45769 PRESILHAS PARA CABELO ESTILO BICO DE PATO (IDEAL PARA 
LAÇOS DE FITA) 6,5 CM, PACOTE COM 50 UNIDADES CADA 

PCT 5 R$ 22,29 111,45 NYBC 
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     TOTAL: 111,45  
 
LOTE 205: LOTE 205 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45771 SACO COM ADESIVO TRANSPARENTE 22X30CM MAIS 3CM 
DE ABA PCT C/100 REFERENCIA: CROMUS 

PCT 10 R$ 44,90 449,00 CROMOS 

     TOTAL: 449,00  
 
LOTE 206: LOTE 206 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45772 ETIQUETA ADESIVA PARA CODIFICAÇÃO 12MM OURO – 
PACOTE DE 05 REFERENCIA: PIMACO 

PCT 5 R$ 7,05 35,25 TILIBRA 

     TOTAL: 35,25  
 
LOTE 214: LOTE 214 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45780 FORMA DE OVO DE PÁSCOA 150G REFERENCIA: BWB UNID 50 R$ 9,90 495,00 BWB 
     TOTAL: 495,00  
 
LOTE 215: LOTE 215 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45781 FORMA DE OVO DE PÁSCOA 250G REFERENCIA: BWB UNID 50 R$ 9,90 495,00 BWB 
     TOTAL: 495,00  
 
LOTE 216: LOTE 216 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45782 FORMA DE OVO DE PÁSCOA 500G REFERENCIA: BWB UNID 50 R$ 9,90 495,00 BWB 
     TOTAL: 495,00  
 
LOTE 217: LOTE 217 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45783 EMBALAGEM PARA CUPCAKE DUPLO KIT 10 UNID 300 R$ 10,10 3.030,00 KIT 
     TOTAL: 3.030,00  
LOTE 218: LOTE 218 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45784 FORMA DE ACETATO PARA TRUFA 45G REFERENCIA: 
CIRCULO BARRACO REFERENCIA: PLASUL 

UNID 50 R$ 8,00 400,00 BWB 

     TOTAL: 400,00  
LOTE 219: LOTE 219 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45785 FORMA DE ACETATO PARA TRUFA 60G UNID 50 R$ 7,90 395,00 BWB 
     TOTAL: 395,00  
LOTE 220: LOTE 220 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45786 FORMA DE ACETATO PARA TRUFA ALONGADO UNID 50 R$ 7,90 395,00 BWB 
     TOTAL: 395,00  
LOTE 221: LOTE 221 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45787 FUNDO RENDADO BRANCO 9CM C/100 UNIDADES UNID 10 R$ 2,60 26,00 A. P. 
     TOTAL: 26,00  
LOTE 222: LOTE 222 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 111/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 45788 CAIXINHA DE ACRILÍCO 6X6 TRANSPARENTE C/10 

UNIDADES 
UNID 100 R$ 11,64 1.164,00 A. P. 

     TOTAL: 1.164,00  
 
LOTE 223: LOTE 223 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45789 FORMA DE TRUFA SILICONE ALONGADO UNID 50 R$ 9,90 495,00 BWB 
     TOTAL: 495,00  
LOTE 230: LOTE 230 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45796 PLASTICO DE MESA TRANSPARENTE 1,40 M LARGURA 
ESPESSURA 0,20 

MT 80 R$ 12,30 984,00 ALIANÇA 

     TOTAL: 984,00  
LOTE 234: LOTE 234 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45799 FORMINHAS DE SILICONE PARA CUPCAKE – CAIXA COM 
12 UNIDADES 

UNID 20 R$ 29,90 598,00 ELITE 

     TOTAL: 598,00  
 
LOTE 235: LOTE 235 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45800 BICO DE CONFEITAR 1M PROFISSIONAL UNID 20 R$ 17,92 358,40 MAGO 
     TOTAL: 358,40  
 
LOTE 236: LOTE 236 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45801 BICO FOLHA DE METAL PARA CONFEITAR UNID 20 R$ 15,12 302,40 WILSON 
     TOTAL: 302,40  
 
LOTE 237: LOTE 237 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45802 CONJUNTO SACO DE CONFEITEIRO E BICOS DE 
CONFEITAR METAL 

UNID 20 R$ 29,90 598,00 ELITE 

     TOTAL: 598,00  
 
LOTE 240: LOTE 240 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25623 CUMBUCA DE MANICURE EM PLÁSTICO REFERENCIA: 
STA CLARA 

UND 40 R$ 12,30 492,00 SANTA 
CLARA 

     TOTAL: 492,00  
 
LOTE 250: LOTE 250 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45809 REMOVEDOR DE ESMALTE COM ACETONA FARMAX, 200 
ML  REFERENCIAS: FARMAX 

UNID 30 R$ 5,30 159,00 FARMAX 

     TOTAL: 159,00  
 
LOTE 261: LOTE 261 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 111/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 45884 BORRIFADOR COM VÁLVULA E GATILHO, MATERIAL 
PLÁSTICO, CAPACIDADE MÍNIMA 500ML.  REFERENCIA: 
VERTIX, NOBRE 

UNID 50 R$ 12,90 645,00 NOBRE 

     TOTAL: 645,00  
 
LOTE 262: LOTE 262 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45885 PINÇA PARA CABELO INOX  REFERENCIA: KOKAY UNID 20 R$ 5,20 104,00 MEREGE 
     TOTAL: 104,00  
 
LOTE 269: LOTE 269 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45892 ESFOLIANTE FACIAL REFRESCANTE 75ML – LIMPEZA 
PROFUNDA E ESTIMULAÇÃO DA RENOVAÇÃO CELULAR 
REFERENCIA: DERMACHEM 

UNID 50 R$ 14,90 745,00 DERMACHEM 

     TOTAL: 745,00  
 
LOTE 270: LOTE 270 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45893 LOÇÃO FACIAL CALMANTE DEPIL BELLA 110 ML UNID 50 R$ 18,30 915,00 DEPILBELLA 
     TOTAL: 915,00  
 
LOTE 271: LOTE 271 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45894 PAQUÍMETRO UNIVERSAL 150MM QUADRIMENSIONAL 
EM AÇO CHARBS 

UNID 50 R$ 5,86 293,00 CHAARBS 

     TOTAL: 293,00  
 
LOTE 272: LOTE 272 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45895 KIT PINÇA DEPILAÇÃO 9CM PONTA DIAGONAL 
CHANFRADA SOLINGEM REFERENCIA: SOLINGUEM 

UNID 50 R$ 22,90 1.145,00 SANTA 
CLARA  

     TOTAL: 1.145,00  
 
LOTE 275: LOTE 275 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45898 MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO UNID 50 R$ 26,00 1.300,00 SANTA CLARA 
     TOTAL: 1.300,00  
 
LOTE 281: LOTE 281 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45803 SACOS DE CONFEITAR DE SILICONE UNID 30 R$ 22,79 683,70 ELITE 
     TOTAL: 683,70  
 
LOTE 282: LOTE 282 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45804 BANDEJA B2 DE ISOPOR 14X21 CM, RASA, COM 100 
UNIDADES 

UNID 10 R$ 88,50 885,00 COPOMAIS 

     TOTAL: 885,00  
 
LOTE 283: LOTE 283 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 111/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 45805 BANDEIJA B1 DE ISOPOR 15X15 CM, RASA, 100 

UNIDADES 
UNID 10 R$ 59,90 599,00 COPOMAIS 

     TOTAL: 599,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 94.768,06 (noventa e quatro 
mil, setecentos e sessenta e oito reais e seis centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : - 
Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais determinados 
pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 10 de outubro de 2023 
 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 SIMONY APARECIDA GERMANI 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083
56097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.10.10 08:38:00 
-03'00'

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 79/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: A.L Costa & Costa Ltda - ME 
CNPJ nº 12.448.917/0002-32 
Valor: R$. 46,00 (quarenta e seis reais)  
Objetivo: xerox, copias de Projetos, material de expediente.  
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado apos a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 06 de outubro de 2023 
  

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 053/2023-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 111/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.53/2023 
EXRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2023 

VALIDADE: 10/10/2024 
 

              ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  UNHA & COR 
COSMÉTICOS LTDA  PARA  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NAS OFICINAS DE ARTESANATO E COSTURA, MANICURE E 
PEDICURE, CORTE DE CABELO, DESIGN DE SOBRANCELHA A SEREM DESENVOLVIDAS NO SCFV, CRAS E CREASPREGÃO  

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro UNHA & COR COSMÉTICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 17.513.233/0002-71, Avenida RUA FRANCISCO PORTUGAL, 588 - CEP: 49020390  - bairro: SALGADO FILHO, 
Aracaju/SE, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ANA CAROLINA OLIVEIRA MELO CHIARADIA, brasileiro, portador da RG nº 32668597  
e CPF 043.718.985-64, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 53/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NAS OFICINAS DE ARTESANATO E COSTURA, MANICURE E PEDICURE, 
CORTE DE CABELO, DESIGN DE SOBRANCELHA A SEREM DESENVOLVIDAS NO SCFV, CRAS E CREAS 
LOTE 276: LOTE 276 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45899 LÂMINA DE BARBEAR GILETE WILKISON CARTELA C/60 
ORIGINAL WILKISON 

UNID 30 R$ 13,58 407,40 Enox 

     TOTAL: 407,40  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 407,40 (quatrocentos e sete 
reais e quarenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo: - Gêneros 
alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais determinados pela 
Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 10 de outubro de 2023 
 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ANA CAROLINA OLIVEIRA MELO 
CHIARADIA   

contratada 
          

      
TESTEMUNHAS:  
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835
6097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.10.10 08:40:34 
-03'00'

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

1º REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 221/2022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2022 - Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de materiais de higiene, de limpeza, de copa e de cozinha, para atender as 
demandas de todas as Secretariais da Administração Pública Municipal, conforme 
características, quantidades e demais requisitos que se encontram descritos no Termo de 
Referência do Edital. 

 
No dia 11 de abril de 2023, conforme análise do aumento de valores referentes ao 

eventual fornecimento de recarga de oxigênio medicinal gasoso, regulador de pressão, 
fluxometro e gás argônio, para suprir a demanda do Hospital Municipal Nossa Senhora das 
Graças e do pátio rodoviário. Solicitado por parte da empresa WHITE MARTINS GASES 
INUSTRIAIS LTDA - CNPJ 35.820.448/0054-48, torna público a atualização dos valores 
concedidos conforme abaixo: 

 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

Item Valor atual Valor realinhado 
Recarga de oxigênio medicinal em 
cilindro de 10M³ 

R$146,20 R$ 147,66 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 65/2023 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 65/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 89/2023 
 

PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 
184/2023, DE 18 DE JULHO DE 2023 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA: Secretaria Municipal de 
Saúde. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 11/10/2023 às 07h59min do dia 
24/10/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 24/10/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 24/10/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos e material hospitalar, para atender as necessidades do Hospital Municipal 
Nossa Senhora das Graças. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 10 de Outubro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°0141/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023 
PROCESSO N° 0115/2023 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR), 
DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
DO FNDE E OUTROS RECURSO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-30, 
com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-
63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa R & M ALIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 29.421.808/0001-24, com sede na cidade de 
Maringá/PR, a Rodovia PR 317 KM 06, 6330, BOX 229, CEP 87065-901, neste ato representada 
pela Sra. MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG n° 
10.325.240-7 SSP/PR e inscrito no CPF n° 066.416.599-09, residente e domiciliada na cidade de 
Maringá/PR, a Rua Pioneiro Mario Marangoni n° 366, Jardim Universo, CEP 87060-410, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica nº 035/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0115/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 
14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais 
disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR), DESTINADOS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO FNDE E OUTROS RECURSO, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 035/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
E sua Dotação Orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 
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1 1 Cacau em pó 100% alcalino, 

sem conservantes, 
apresentando cor, cheiro e 
sabor caracteristicos. Zero 
açucar. Isento de traços de 
leite, lactose e gluten. 
embalagem de 1 kg, 
informações nutricional, 
numero de lote, data de 
validade, quantidade do 
produto e numero do 
registro. (Padrão de 
qualidade: Terra Verde, 
Callebaut, Marvi,  equivalente 
ou superior). 

TERRA 
VERDE 

KG 100 17,88 1.788,00 

1 3 MAMÃO FORMOSA DE1ª 
QUALIDADE: IN NATURA, 
FRESCO, APRESENTAÇÃO: 
INTEIRO, CASCA FIRME, SEM 
RACHADURAS, PARTES 
ESCURAS OU MACHUCADAS, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: ISENTOS DE 
SUJIDADES, ENFERMIDADES 
E QUAISQUER MATERIAIS 
ESTRANHOS QUE 
COMPROMETAM A SUA 
QUALIDADE. 

CEASA KG 300 8,62 2.586,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da 
ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos equipamentos será de no máximo 15 (quinze) dias, sendo 
ainda que empresa não entrega os equipamentos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os 
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas 
negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro de 
preços; 

- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
- sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 

- contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 
no certame; ou 
- contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscais dos Contrato conforme Portaria nº 
6.353/2023, Srª Doriana Cristina Gusmão Weberling seu respectivo departamento, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará os 
proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
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da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, 
sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Setor de 
Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda 
ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município de 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 
documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 
o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Setor de Protocolo 
do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo 
FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 
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Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 
seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 
satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas 
no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 
13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas 
práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir 
selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 
nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá – PR, dia 10 de outubro de 2023 

_______________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
____________________________ 
MAISA RIBEIRO DE CAMPOS  
CPF: 066.416.599-09 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADO 

 

 

 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA O TRIÊNIO 2024-2026 
 
 
Pelo presente edital, faço saber que no dia 14 de novembro de 2023, no 
período das 8h00 às 17h00, na sede da Associação Comercial e Empresarial 
de Paranavaí (Aciap), situada à Rua Pernambuco, nº. 766, em Paranavaí, 
Paraná, será realizada eleição para composição da Diretoria e Conselho 
Deliberativo da entidade. O prazo para registro de chapas é de 10 (dez dias) 
a contar da publicação do presente edital, consoante dispõe o art. 4º do 
Regulamento Eleitoral. Após abre-se prazo de três dias para impugnação e a 
análise dos recursos e homologação das chapas serão feitas em um dia. O 
local para registro de chapas será a sede da ACIAP. O requerimento 
acompanhado de todos os documentos exigidos para registro deverá ser 
dirigido ao presidente da entidade, devendo ser assinado por no mínimo 02 
(dois) de seus membros. A secretaria da entidade funcionará no período 
destinado ao registro de chapas, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda a 
sexta-feira, onde se encontrarão à disposição dos interessados documentos 
relativos ao processo eleitoral. 
 

Paranavaí, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

MAURÍCIO GEHLEN, 
PRESIDENTE DO CONSELHO 

DELIBERATIVO DA ACIAP. 
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Paranavaí, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

MAURÍCIO GEHLEN, 
PRESIDENTE DO CONSELHO 

DELIBERATIVO DA ACIAP. 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2023 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação da 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2023, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E 
RECARGA DE EXTINTORES, PARA ATENDER, AS SECRETARIAS: SAÚDE, 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, em favor da seguinte empresa: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
EXTINTORES MARINGAENSE 
LTDA - EPP 84.981.877/0001-09 Lote 01: 01, 02 e 03. 4.128,00 

 
Alto Paraná, em 10 de outubro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2023 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: EXTINTORES MARINGAENSE LTDA - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para eventual aquisição de extintores e recarga de 
extintores, para atender as secretarias: Saúde, Educação e Assistência Social, conforme a seguir: 
 

LOTE 01:  

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES VLR UNIT. VLR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 144 unid. Recarga de extintor PQS 4kg ABC - EXTINTORES 
MARINGAENSE LTDA 17,00 2.448,00 

2 13 unid. Extintor PQS 4kg ABC - EXTANG 120,00 1.560,00 

3 8 unid. Teste hidrostático em mangueira 1" 1/2x20m - 
EXTINTORES MARINGAENSE LTDA 15,00 120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 4.128,00 
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
                                   
Alto Paraná/PR, 10 de outubro de 2023.     
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 426/2023   
 

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
257/2021. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica exonerado a pedido, a servidora 
ANGELA MARIA ALTRAO, do Cargo Comissionado CC5 de CHEFE DE TÉCNICA 
PEDAGÓGICA, a partir de 11 de outubro de 2023. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de outubro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

LEI Nº 335/2023 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
repasse de recursos oriundos do Fundo para a Infância e 
Adolescência/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente à APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Planaltina do Paraná, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do 
Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros, 

em parcela única, no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil) reais, que se encontra depositado na 
Caixa Econômica Federal – CEF, Agência 0967, Operação 006, Conta Corrente 71069-2, de 
titularidade do Fundo Especial para a Infância e Adolescência – FIA/Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, à entidade APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Planaltina do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.192.607/0001-05, com sede à Rua Vereador 
José Romagna, nº 173, Centro, nesta cidade, conforme Ata nº 10/2023 do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, parte integrante desta Lei.  

 
Art. 2º - A presente lei cuida do repasse das destinações vinculadas, 

doações originadas da arrecadação de 1% (um por cento) e de 6% (seis por cento) do Imposto de 
Renda e demais fontes de receita previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), para 
fins de parceria com as Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, por meio de Termo de Fomento 
ou congênere, em consonância com a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015.  

 
Art. 3º - A regulamentação e distribuição dos valores dos recursos, 

depositados em conta bancária específica do Fundo Especial para a Infância e Adolescência, foi 
decidida e aprovada pelo CMDCA.  

 
Parágrafo único. O recurso não utilizado será devolvido ao Fundo 

acrescido de juros e correção, conforme disposto no art. 73, da Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário.  
 

                                                                                         
                                                                                          

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
  

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano 
de 2023. 

 
 

 
Celso Maggioni 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

  

  
      PROC.ADM. 108/2023 

FOLHAS __________ 
RÚBRICA___________ 

                     M U N I C Í P I O D E   Q U E R Ê N C I A D O N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2023 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.108/2023 
Pregão Presencial Nº. 50/2023 

CONTRATO Nº 231/2023 
VENCIMENTO 10/10/2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA I. A. SALVOLDI JUNIOR & CIA. 
LTDA PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS E MATERIAIS PARA  IMPLANTAÇÃO DA HORTA COMUNITÁRIA CONFORME CONVENIO SEAB 294/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 768, . 
CONTRATADA: I. A. SALVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 02.863.499/0001-96, Avenida AVENIDA 
MUNHOZ DA ROCHA, 1004 - CEP: 87160000  - bairro: CENTRO, MANDAGUAçU/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr IRINEU 
APARECIDO SAVOLDI JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº 46507878  e CPF 772.905.779-49 residente e domiciliada em  Mandaguaçu (PR),  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 50/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é aquisição de hortaliças, adubo e outros materiais para implantação da horta comunitária – Convenio SEAB nº 
294/2022, conforme descrição abaixo. 
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 316 TELA SOMBRITE 50% 3,00 M X 50 - ROLO 50 
METROS 

M2 550 R$ 10,00 5.500,00 Solpack 

     TOTAL: 5.500,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.500,00 ( Cinco Mil e 
Quinhentos Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
: Os objetos da licitação serão entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico que fará constar 
na requisição de compra emitida pela secretaria e encaminhada a contratada. 
: Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da requisição, contados do momento do recebimento, que 
deverá se atestado via e-mail. 
: O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em 
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 10/10/2023 

 
 
 

              ___________________________________       ___ ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes    IRINEU APARECIDO SAVOLDI JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 

Testemunhas:  

  

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08
356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.10.10 
07:23:53 -03'00'

       
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

CNPJ (MF) 76.413.061/0001-42 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AV. FRANCISCO PIRES DE LEMOS- CENTRO 
FONE: (44)34331229 

CEP – 87.790-000 – NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
EDUCACAO@NOVAALIANCA.PR.GOV.BR 

 
  

ERRATA 
 

1. Retificação do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES Nº 001/2023, com a inclusão dos 
requisitos de participação da seleção no item “1.2”, conforme segue:   
 

1.2. São requisitos para participar do presente edital: 
• Pertencer ao quadro próprio dos professores da rede Municipal de Nova Aliança do Ivaí; 
• Possuir curso superior com Licenciatura em Pedagogia; 
• Possuir Pós-Graduação em Gestão Escolar; 
• Ter no mínimo 03 (três) anos de experiência em sala de aula; 
• Oficializar através de requerimento assinado, o interesse na função; 
• Estar atuando na Instituição de Ensino que pretende ser candidato, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias que antecedem o 

processo; 
• Elaborar e apresentar plano de gestão desenvolvido e articulado ao Projeto Político Pedagógico e seguindo os preceitos da 

Gestão Democrática da Instituição de Ensino;  
• Não ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitada em julgado nos últimos 02 (dois) anos. 

 
2. Retificação do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES Nº 001/2023, com a inclusão do 

comprovante de residência no item “3.2”, conforme segue:   
 

• Cópia do comprovante de residência 
 

3. Retificação do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES Nº 001/2023, ANEXO II, ITEM IX, altera-
se o título de: AVALIÇÃO PROFISSIONAL para AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO. 
 
4. Retificação do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES Nº 001/2023, ANEXO II, com a inclusão 

da tabela do RESUMO DA PONTUAÇÃO, conforme segue:  
 

RESUMO DA PONTUAÇÃO 

       
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

CNPJ (MF) 76.413.061/0001-42 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AV. FRANCISCO PIRES DE LEMOS- CENTRO 
FONE: (44)34331229 

CEP – 87.790-000 – NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
EDUCACAO@NOVAALIANCA.PR.GOV.BR 

 
  

I- AVALIAÇÃO PLANO DE GESTÃO EM GESTÃO ESCOLA  
AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL PONTOS 

II- ASSIDUIDADE  
III- PONTUALIDADE  
IV- PARTICIPAÇÕES EM REUNIÕES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS  
V- COLABORAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO  
VI- INTEGRAÇÃO COM OS DEMAIS PROFESSORES  
VII- INTEGRAÇÃO COM OS SERVIDORES  
VIII- RELACIONAMENTO COM OS ALUNOS E PAIS  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  
AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO  

I- FORMAÇÃO PROFISSIONAL  
II- FORMAÇÃO PROFISSIONAL ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO  
III- PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÕES  
IV- EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR  
V- PENALIDADES SOFRIDAS  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  
TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS  

 
Nova Aliança do Ivaí, 10 de outubro de 2023. 

 
_____________________________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Vilma Correa de Mattos Conelheiro 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 29/2023 
 
 

Fica retificado a homologação da Dispensa 29/2023 cujo objeto é a aquisição de doces 

para serem distribuídos na realização do evento em comemoração ao Dia das Crianças da cidade 

de Diamante do Norte. 

 
ONDE SE LÊ: “Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 29/2023, com fundamento 
no Art. 24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MERCADO CAIBALION EIRELLI – 
ME”. 
 
 
LEIA-SE: “Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 29/2023, com fundamento no 
Art. 24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: CESTA BÁSICA E MINIMERCADO DO 
LUIZ LTDA”.  
 
 
 

Fica retificado os demais termos. 

 
 

Município de Diamante do Norte - PR, 10 de outubro de 2023. 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°0139/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023 
PROCESSO N° 0115/2023 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR), 
DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO 
DO FNDE E OUTROS RECURSO. 

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, inscrito no CNPJ n.º 76.238.435/0001-30, 
com sede na Rua Dom Pedro II, 800, Centro, São João do Caiuá - PR, a seguir denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-
63, residente e domiciliado na Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.095.164/0001-02, com sede na 
AV SENADOR SOUZA NAVES, 641, EDIF, CENTRO, CEP 87740000 na cidade de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Lucilene Poggi Vassoler, brasileira, 
casada, empresária, portador do CI/RG Nº3.607.550-3. Inscrita no CPF/MF Nº. 570.670.829-00, 
residente e domiciliado na Avenida Senador Souza Naves, nº 641, na cidade de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 035/2023, para REGISTRO DE PREÇO, processo 
licitatório n.º 0115/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria 
nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR), DESTINADOS AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO DO FNDE E OUTROS RECURSO, 
especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 035/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
E sua Dotação Orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
1 4 PÃO 

FRANCÊS. 
PESO 
APROXIMADO 
DE 50 
GRAMAS 
CADA 
UNIDADE, 
COM FARINHA 
DE TRIGO 
TIPO 1, 
ENRIQUECIDA 
COM ÁCIDO 
FÓLICO - 
APRESENTAR 
AMOSTRA 

CASA 
DO PAO 

KG 200 22,00 4.400,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da 
ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
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Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos equipamentos será de no máximo 15 (quinze) dias, sendo 
ainda que empresa não entrega os equipamentos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado 
dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  convocar os 
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas 
negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro de 
preços; 

- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
- sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses. 

- contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos 
no certame; ou 
- contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscais dos Contrato conforme Portaria nº 
6.353/2023, Srª Doriana Cristina Gusmão Weberling seu respectivo departamento, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará os 
proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 
da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, 
sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem 
de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Setor de 
Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda 
ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
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O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 
ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município de 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá 
requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento 
documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 
o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Setor de Protocolo 
do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo 
FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo 
de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 
seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 
satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas 
no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 
13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas 
práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir 
selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 
nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 
São João do Caiuá – PR, dia 10 de outubro de 2023 

_______________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
____________________________ 
LUCILENE POGGI VASSOLER 
CPF/MF nº 570.670.829-00 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADO 
 

Testemunhas: 

01)_____________________ 
 
02)____________________ 

 

 

 

 

 

SINDICATO RURAL PATRONAL DE LOANDA 
EXTENSÃO DE BASE: SÃO PEDRO DO PARANA E PORTO RICO 

(44) 3425-1211 
Av. São Paulo n° 918 – Centro – Loanda PR 

E-mail: sindicatorloanda@gmail.com 
CNPJ: 76.732.577/0001-50 

SINDICATO RURAL DE LOANDA – PARANÁ 
EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA 
GESTÃO: 12/01/2024 a 11/01/2027 

 
Em cumprimento ao disposto no Estatuto desta Entidade, comunico que foi registrada 
a chapa seguinte, como concorrente à Eleição a que se refere o Edital de Convocação, 
publicado no dia 15 de Setembro de 2023 neste. Sendo que a referida Eleição será 
realizada na Sede do Sindicato Rural de Loanda, situada na Avenida São Paulo, 918 
– Centro - Cidade de Loanda – Paraná. 
 

NOME DA CHAPA: CHAPA ÚNICA 
 

Cargo Nome 

Presidente PASCOAL PILOTTI 
Vice-presidente AULO KOICHI SATO 
Secretária MARCIA KAID BAZZO  
Tesoureira IOCHICO MITANI 
 
 
Suplentes de Diretoria  

MARCELO VICENTE RODRIGUES 
JOÃO ANTONIO CRAVOS NUNES LOPES 
PAULO RENATO FERREIRA SCHOLZ 
APARECIDO ONILSON BARONCELI 

 
Conselho Fiscal 

APARECIDO JOSE DIAS 
ANISIO GENTINI 
VANDERLEI JOÃO SANTILI 

Suplente do Conselho Fiscal ROSA EMIKO IWAMOTO MIYOSHI 
Delegado Representante PASCOAL PILOTTI 
Suplente Delegado Representante AULO KOICHI SATO 

 
O prazo para impugnação de candidaturas é de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 
do presente aviso, conforme estabelece o Estatuto desta Entidade. 
 

Loanda- Paraná, 02 de Outubro de 2023. 
 

AULO KOICHI SATO 
Presidente do Sindicato Rural de Loanda - Paraná 
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DECISÃO 
 

Planaltina do Paraná, 10 de outubro de 2023 
 
Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2023 
 

    SÚMULA: Abertura de processo 
administrativo e eventual aplicação de penalidade. 
Impossibilidade. Inexistência. Conduta do servidor. 
Regularidade. Arquivamento do procedimento. 

 
Vistos.  
 
Em análise ao presente caderno processual se verificou em vista da 

apuração de condutas do servidor I.P.B., que estes restaram insubsistentes.  
 
Conforme relatório circunstanciado lançado aos autos, que bem 

analisou todo o acervo probatório – e, opinou pelo arquivamento e absolvição 
do servidor – DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente – por não se 
evidenciar quaisquer conduta irregular do servidor.  

 
Publique-se.  
Registre-se.  
Intime-se. 

 
Atenciosamente, 

_______________________________________ 
CELSO MAGGIONI 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.108/2023 
Pregão Presencial Nº. 50/2023 

CONTRATO Nº 231/2023 
VENCIMENTO 10/10/2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA I. A. SALVOLDI JUNIOR & CIA. 
LTDA PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS E MATERIAIS PARA  IMPLANTAÇÃO DA HORTA COMUNITÁRIA CONFORME CONVENIO SEAB 294/2022. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 768, . 
CONTRATADA: I. A. SALVOLDI JUNIOR & CIA. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 02.863.499/0001-96, Avenida AVENIDA 
MUNHOZ DA ROCHA, 1004 - CEP: 87160000  - bairro: CENTRO, MANDAGUAçU/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr IRINEU 
APARECIDO SAVOLDI JUNIOR, brasileiro, portador da RG nº 46507878  e CPF 772.905.779-49 residente e domiciliada em  Mandaguaçu (PR),  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 50/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é aquisição de hortaliças, adubo e outros materiais para implantação da horta comunitária – Convenio SEAB nº 
294/2022, conforme descrição abaixo. 
LOTE 31: LOTE 31 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 316 TELA SOMBRITE 50% 3,00 M X 50 - ROLO 50 
METROS 

M2 550 R$ 10,00 5.500,00 Solpack 

     TOTAL: 5.500,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.500,00 ( Cinco Mil e 
Quinhentos Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
: Os objetos da licitação serão entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico que fará constar 
na requisição de compra emitida pela secretaria e encaminhada a contratada. 
: Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da requisição, contados do momento do recebimento, que 
deverá se atestado via e-mail. 
: O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em 
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 10/10/2023 

              ___________________________________       ___ ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes    IRINEU APARECIDO SAVOLDI JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 

Testemunhas:  

  

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2023–PMDN –ID 2562/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  81/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: GERMANO PNEUS - LTDA, CNPJ – 48.926.883/0001-91 
Objeto:- O objetivo do presente certame é a aquisição de pneus, câmara e protetores para fins de suprimento da 
frota municipal. 
 
Fornecedor: GERMANO PNEUS LTDA - CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2-1 Pneu  com  borracha  de  alta  resistência,  
material  banda  rodagem  com  dimensões 
14.9.24-8 lonas 

Emperor Unid. 8 R$ 1.200,00 R$ 9.600,00 

4-1 Pneu  retroescavadeira  traseiro  com  borracha  
de  alta  resistência,  material  banda rodagem 
com dimensões 19.5 L24.10 lonas 

emperor Unid. 4 R$ 2.300,00 R$ 9.200,00 

5-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões 
175  x  70  x  13MR modelo  radial-Marca  igual  
ou  superior   a  Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin 

sailun Unid. 50 R$ 220,00 R$ 11.000,00 

6-1 Pneu  veículo  automotivo  vav,  material  banda  
rodagem  borracha  alta  resistência dimensões  
195  x  55  x  16-Marca  igual  ou  superior   a  
Pirelli,  Firestone,  Good year  ou Michelin - 

sunwide Unid. 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00 

13-1 Pneu  automotivo,  material  banda  rodagem  
com  borracha  de  alta  resistência  nas 
dimensões 275,80 R 22,5 liso 

challenger Unid. 14 R$ 1.320,00 R$ 18.480,00 

15-1 Pneu Liso automotivo com borracha de alta 
resistência, radial com material banda rodagem 
nas dimensões 1000x20 16 lonas. 
 

sailun Unid. 30 R$ 1.480,00 R$ 44.400,00 

25-1 Pneus   Dianteiro   veículo   automotivo,   
material   banda   rodagem   borracha   alta 
resistência dimensões 900 x 20 liso. Marca igual 
ou superior   a Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin 

chengshan Unid. 20 R$ 950,00 R$ 19.000,00 

Valor Total Homologado R$ 116.280,00(cento e dezesseis mil, duzentos e oitenta reais) 
 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 04 de outubro de 2023.  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 74/2023

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 06/11/2023, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE
- UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 747.860,58 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Oitocentos e Sessenta
Reais e Cinqüenta e Oito Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 10/10/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 08/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade  TOMADA DE PREÇO– da seguinte 
forma: TECNICA E PREÇO. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
conforme descrito no anexo I do edital.  
NOVA DATA DE ABERTURA:  17 DE NOVEMBRO 2023 – 09:00 HRS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1197, SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE – PR. 
Querência do Norte-PR, 10 de outubro de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PARANAVAÍ E REGIÃO  

 

Reconhecido  pelo  Ministério  do  Trabalho  em  19/05/1975 – CNPJ.- 77.224.632/0001-63 
 

Sede  Administrativa:  Rua Marechal Cândido Rondon,  1445 - CEP  -  87704-060 
 

 

E-mail:  paranavai@pactu.org.br  - Fone: 0(xx)44 3423-3402 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA 

 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários          
de Paranavaí e Região, inscrito no CNPJ/MF sob o  nº 
77.224.632/0001-63, Registro sindical nº335.192, por seu 
presidente abaixo assinado, convoca todos os bancários e 
financiários,  sócios e não sócios, da base territorial deste sindicato, 
que prestam serviço para o Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco 
BBI S.A, Banco Bradesco Financiamentos S.A., Banco Bradescar 
S.A. e Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A., e, para o Banco 
Bradesco Financiamentos S.A. para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária Específica que se realizará de forma 
remota/virtual durante o período das 08:00 horas até às 20:00 horas 
do dia 16 de outubro de 2023, na forma disposta no site 
www.pactu.org.br,  onde estarão disponíveis todas as informações 
necessárias para a deliberação acerca da aprovação do Acordo 
Coletivo de Trabalho para disciplinar o Sistema de Registro 
Eletrônico de Controle de Jornada de Trabalho 2023/2025, com 
prazo de vigência de dois anos a contar da data de sua assinatura, 
a ser celebrado com o Banco Bradesco S.A., Banco Bradesco BBI 
S.A, Banco Bradesco Financiamentos S.A., Banco Bradescar S.A. e 
Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A., e, para aprovação do 
Acordo Coletivo de Trabalho referente as Áreas de Análise de 
Crédito, de Atendimento e de Suporte, com prazo de vigência de 
dois anos a contar da data da sua assinatura, a ser celebrado com 
o Banco Bradesco Financiamentos S.A. 
 
Paranavaí PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Wendrel Minare Vieira 
Presidente 
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Crédito, de Atendimento e de Suporte, com prazo de vigência de 
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Paranavaí PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Wendrel Minare Vieira 
Presidente 
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PROCESSO ADM. Nº 111/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.53/2023 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2023 

VALIDADE: 10/10/2024 
 

              ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  TKY 
MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  PARA  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NAS OFICINAS DE ARTESANATO E 
COSTURA, MANICURE E PEDICURE, CORTE DE CABELO, DESIGN DE SOBRANCELHA A SEREM DESENVOLVIDAS NO SCFV, CRAS E 
CREASPREGÃO  

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11,  AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: CENTRO, 
Marilena/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 37273740 SSPPR e CPF 
604.418.361-00, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 53/2023, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NAS OFICINAS DE ARTESANATO E COSTURA, MANICURE E PEDICURE, 
CORTE DE CABELO, DESIGN DE SOBRANCELHA A SEREM DESENVOLVIDAS NO SCFV, CRAS E CREAS 
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2207 BASE ACRILICA PARA ARTESANATO - 250 ML CAIXA COM 
03 UNIDADES REFERENCIA: ACRILEX 

CX 500 R$ 37,45 18.725,00 ACRILEX 

     TOTAL: 18.725,00  
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10635 COLA LÍQUIDA SILICONE 100 ML - CAIXA COM 6 
REFERENCIA: ACRILEX 

UNID 20 R$ 21,13 422,60 ACRILEX 

     TOTAL: 422,60  
LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5081 COLA P/ DECOUPAGE EM TECIDO 60 ML CAIXA C/6 
REFERENCIA: CORFIX 

CX 20 R$ 27,76 555,20 CORFIX 

     TOTAL: 555,20  
LOTE 45: LOTE 45 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2218 COLA PARA JEANS 20 G CAIXA C/12 CX 10 R$ 16,86 168,60 ACRILEX 
     TOTAL: 168,60  
 
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25637 CORDÃO  LUREX  ELÁSTICO 50 METROS - LASTEX - CORES 
VARIADAS REFERENCIA: LINHAS DOURADAS 

RL 100 R$ 19,61 1.961,00 MERITA 

     TOTAL: 1.961,00  
 
LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8379 CORTADOR ELÉTRICO PARA ISOPOR BIVOLT REFERENCIA: 
FOAM CUTTER 

UNID 3 R$ 182,63 547,89 ROMACCE 
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PROCESSO ADM. Nº 111/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 547,89  
 
LOTE 54: LOTE 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10642 EXTRUSORA COM 22 BICOS UNID 30 R$ 20,92 627,60 GALLIZZE 
     TOTAL: 627,60  
 
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 934 EXTRUSORA COM 24 DISCOS REFERENCIA: GZN UNID 30 R$ 22,66 679,80 GZN 
     TOTAL: 679,80  
 
LOTE 78: LOTE 78 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 25619 HIDRO VITRAL 40 ML - CAIXA COM 6 UNIDADES 
REFERENCIA: HIDRO VITAL 

CX 20 R$ 79,95 1.599,00 HIDRO VITAL 

     TOTAL: 1.599,00  
 
LOTE 80: LOTE 80 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 941 KIT ESTECA E BOLEADORES - 4 PEÇAS KIT 15 R$ 53,33 799,95 KAELLIS 
     TOTAL: 799,95  
 
LOTE 136: LOTE 136 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8453  PIRÓGRAFO UNIVERSAL ELÉTRICO BIVOLT REFERENCIA: 
PET-TOY 

UNID 5 R$ 183,66 918,30 PET TOY 

     TOTAL: 918,30  
 
LOTE 142: LOTE 142 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5178 PLACAS DE ISOPOR 15 MM CAIXA COM 16 UNIDADES UNID 200 R$ 6,46 1.292,00 JT ROME 
     TOTAL: 1.292,00  
 
LOTE 156: LOTE 156 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10675 TINTA CRAQUELÊ VERNIZ BASE + TINTA CRAQUELÊ 37 ML 
REFERENCIA: ACRILEX 

KIT 500 R$ 6,54 3.270,00 ACRILEX 

     TOTAL: 3.270,00  
 
LOTE 168: LOTE 168 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2264 VERNIZ VITRAL COLORIDO  37 ML  CX COM 06 UNIDADES 
REFERENCIA: ACRILEX 

CX 35 R$ 52,01 1.820,35 ACRILEX 

     TOTAL: 1.820,35  
 
LOTE 186: LOTE 186 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8825 TECIDO DE ALGODÃO JEANS GROSSO - LARGURA 1,40 M 
REFERENCIA: CEDRO 

MT 100 R$ 21,70 2.170,00 DREAM TEX 

     TOTAL: 2.170,00  
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FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

 
LOTE 190: LOTE 190 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 20301 TECIDO DE RENDA PARA CORTINA, MÍNIMO DE 1,80 
ALTURA - POLIÉSTER 

MTS 150 R$ 33,26 4.989,00 INTERLAR 

     TOTAL: 4.989,00  
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45763 CAIXA DE PAPEL KRAFT COM VISOR, 8X8 CM ACOMPANHA 
80 FORMINHAS DE PÉTALAS, IDEAL PARA 4 DOCES, 

CX 500 R$ 7,21 3.605,00 MP 

     TOTAL: 3.605,00  
LOTE 212: LOTE 212 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45778 TECIDO PANO DE COPA LISO PINTURA ROLO COM 10 
METROS 

RL 10 R$ 11,63 116,30 ESTILO TEX 

     TOTAL: 116,30  
LOTE 264: LOTE 264 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45887 KIT 04 CAPAS DE CORTE ESTAMPADAS REFERENCIA: 
PENTALE 

UNID 20 R$ 88,30 1.766,00 PENTALE 

     TOTAL: 1.766,00  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 46.033,59 (quarenta e seis mil 
e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : - 
Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais determinados 
pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 10 de outubro de 2023 
 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TANIA KIYOKO YAMADA  
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356
097908

Assinado de forma digital por 
ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.10.10 08:40:02 
-03'00'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.108/2023 
Pregão Presencial Nº. 50/2023 

CONTRATO Nº 234/2023 
VENCIMENTO 10/10/2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA 
TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS E MATERIAIS PARA  
IMPLANTAÇÃO DA HORTA COMUNITÁRIA CONFORME CONVENIO SEAB 294/2022. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 
768, . 
CONTRATADA: TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11,  
AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: CENTRO, Marilena/PR, neste  ato  representado  por TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, 
portador da RG nº 37273740 SSPPR e CPF 604.418.361-00, residente e domiciliada em Marilena (PR),  doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 50/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é aquisição de hortaliças, adubo e outros materiais para implantação da horta comunitária – Convenio SEAB nº 
294/2022, conforme descrição abaixo. 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45680 SUPORTE DE CAIXA D'AGUA 10 MIL LITROS MINIMO 
PALANQUE DE 36X36X4 MTS ALTURA E MINIMO DE 
3MTS DE DIAMETRO DA BASE DE CONCRETO 

UNID 1 R$ 
7.416,67 

7.416,67 MP 

     TOTAL: 7.416,67  
 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45681 CARRINHO DE MÃO METÁLICO COM CAÇAMBA FUNDA 
PLÁSTICA 60 LTS, COM RODA E CÂMARA E PNEU. 
(CARRIOLA), 

UNID 3 R$ 193,30 579,90 MAESTRO 

     TOTAL: 579,90  
 
LOTE 6: LOTE 6 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45682 TELA DE ALAMBRADO MALHA 8 FIO 12, 1,80MT 
ALTURA 

M² 20 R$ 31,49 629,80 FERTELA 

     TOTAL: 629,80  
 
LOTE 7: LOTE 7 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45599 PALANQUE DE CONCRETO CURVO  2,5MTS ALTURA E 
0,4M DE CURVA PARA ESTICADOR, COM ESPESSURA 
10X10 

UNID 2 R$ 127,00 254,00 MP 

     TOTAL: 254,00  
 
LOTE 8: LOTE 8 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45683 PALANQUE DE CONCRETO CURVO  2,5MTS ALTURA E 0,4M 
DE CURVA PARA ESTICADOR, COM ESPESSURA 10X10 - 

UNID 3 R$ 89,00 267,00 MP 
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INTERMEDIÁRIO 
     TOTAL: 267,00  
 
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45684 PALANQUE DE CONCRETO ESCORA PARA OS 
ESTICADORES, COM ESPESSURA MINIMA DE 10X10CM E 
ALTURA DE 2M 

UNID 2 R$ 63,00 126,00 MP 

     TOTAL: 126,00  
 
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45685 ROLO DE ARAME FARPADO 100MTS, COM FIO 
1,6MM. 

ROLO 1 R$ 285,00 285,00 MORLAN 

     TOTAL: 285,00  
 
LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45686 ARAME LISO OVALADO FIO 18 MT 70 R$ 1,96 137,20 MORLAN 
     TOTAL: 137,20  
 
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45687 ARAME DE AMARRAÇÃO FIO 14 KG 3 R$ 29,97 89,91 MORLAN 
     TOTAL: 89,91  
 
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45688 CATRACA ESTICADORA DE ARAME LISO 
GALVANIZADA 

UNID 32 R$ 13,32 426,24 TRAMONTINA 

     TOTAL: 426,24  
 
LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45690 PÓ DE ROCHA BASÁLTICO C/ LAUDO DE ANÁLISE 
MINERALÓGICA - COM LAUDO MINERALÓGICO 

TON 100 R$ 86,16 8.616,00 MP 

     TOTAL: 8.616,00  
 
LOTE 17: LOTE 17 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45691 CAIXA D'ÁGUA DE FIBRA DE 500 LTS COM TAMPA UNID 6 R$ 319,95 1.919,70 BRAKOF 
     TOTAL: 1.919,70  
 
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45692 CANO TUBO PVC (AZUL) IRRIGAÇÃO DE 50MM PN 
60 

UNID 7 R$ 57,34 401,38 PLASTILIT 

     TOTAL: 401,38  
 
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
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1 45693 CANO TUBO PVC (AZUL) DE 32MM UNID 3 R$ 34,09 102,27 PLASTILIT 
     TOTAL: 102,27  
 
LOTE 20: LOTE 20 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45694 REGISTRO DE PVC ESFERA SOLDÁVEL 50MM 
IRRIGAÇÃO 

UNID 1 R$ 44,28 44,28 VIQUA 

     TOTAL: 44,28  
 
LOTE 21: LOTE 21 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45695 REGISTRO DE PVC ESFERA SOLDÁVEL 32MM UNID 7 R$ 34,29 240,03 VIQUA 
     TOTAL: 240,03  
 
LOTE 22: LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45696 ADAPTADOR FRANGE COM ANEL CAIXA D'AGUA 
1.1/12 50MM, SOLDAVEL 

UNID 1 R$ 31,09 31,09 KRONA 

     TOTAL: 31,09  
 
LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45697 ADAPTADOR FRANGE COM ANEL CAIXA D'AGUA 
32MM, SOLDÁVEL 

UNID 1 R$ 19,79 19,79 KRONA 

     TOTAL: 19,79  
 
LOTE 24: LOTE 24 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35466 CURVA LONGA 45º DE 50MM. SOLDAVEL UNID 2 R$ 21,81 43,62 KRONA 
     TOTAL: 43,62  
 
LOTE 25: LOTE 25 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45698 TE PVC SOLDÁVEL DE REDUÇÃO 50X32MM UNID 5 R$ 12,41 62,05 KRONA 
     TOTAL: 62,05  
 
LOTE 26: LOTE 26 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 3908 JOELHO PVC  50MM SOLDAVEL UNID 1 R$ 8,92 8,92 KRONA 
     TOTAL: 8,92  
 
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45699 ADAPTADOR SOLDÁVEL PVC DE 50X32MM UNID 1 R$ 10,81 10,81 KRONA 
     TOTAL: 10,81  
 
LOTE 28: LOTE 28 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45700 JOELHO PVC 32MM UNID 8 R$ 3,20 25,60 KRONA 
     TOTAL: 25,60  
 
LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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R$ R$ 
1 45701 TUBO DE COLA PARA CANOS E CONEXAO 850 

GRAMAS 
UNID 2 R$ 51,09 102,18 KRONA 

     TOTAL: 102,18  
 
LOTE 30: LOTE 30 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45702 REGADOR DE PLANTAS E JARDIM 10 LITROS C/ BICO 
CHUVEIRO REMOVIVEL 

UNID 15 R$ 27,93 418,95 METALSUL 

     TOTAL: 418,95  
 
LOTE 32: LOTE 32 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45703 LASCA DE EUCALIPTO DE ESPESSURA 8 A 11 CM/2.0 
MTS (MOIRÃO) 

UNID 28 R$ 27,30 764,40 MP 

     TOTAL: 764,40  
 
LOTE 33: LOTE 33 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45704 ARAME LISO FIO 18 KG 16 R$ 28,03 448,48 MORLAN 
     TOTAL: 448,48  
 
LOTE 34: LOTE 34 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45705 ARAME FIO 14 AMARRAÇÃO KG 3 R$ 29,97 89,91 MORLAN 
     TOTAL: 89,91  
 
LOTE 35: LOTE 35 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45706 PREGO TIPO GRAMPO PARA ARAME FARPADO E LISO, 
GALVANIZADO 

KG 5 R$ 25,65 128,25 GERADU 

     TOTAL: 128,25  
 
LOTE 36: LOTE 36 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45707 ENXADA LARGA 1.5 C/ CABO UNID 5 R$ 70,27 351,35 TRAMONTINA 
     TOTAL: 351,35  
 
LOTE 37: LOTE 37 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45708 PÁ DE BICO N°2 COM CABO UNID 3 R$ 52,27 156,81 TRAMONTINA 
     TOTAL: 156,81  
 
LOTE 38: LOTE 38 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45710 RASTELO ANCINHO LEVE 14 DENTES COM CABO UNID 5 R$ 43,13 215,65 TRAMONTINA 
     TOTAL: 215,65  
 
LOTE 39: LOTE 39 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27671 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO BRANCA PVC 
CANO MÉDIO SEM FORRO 

PAR 15 R$ 40,33 604,95 ATOPY 
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     TOTAL: 604,95  
 
LOTE 40: LOTE 40 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45711 BONÉ ÁRABE EM BRIM COM ABA E FECHAMENTO 
EM VELCRO 

UNID 15 R$ 6,83 102,45 ARKBONES 

     TOTAL: 102,45  
 
LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45709 ENXADÃO ESTREITO 2.5 LBS C/CABO UNID 2 R$ 68,80 137,60 TRAMONTINA 
     TOTAL: 137,60  
 
LOTE 42: LOTE 42 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45712 LUVA DE MALHA PIGMENTADA DE PROTEÇÃO PAR 15 R$ 2,58 38,70 WORKER 
     TOTAL: 38,70  
 
LOTE 43: LOTE 43 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45713 BANDEIJA (COM 200 MUDAS) ALFACE CRESPA BANDEJA 140 R$ 17,00 2.380,00 MP 
     TOTAL: 2.380,00  
 
LOTE 44: LOTE 44 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45714 BANDEJA (COM 200 MUDAS) ALFACE AMERICANA BALDE 140 R$ 17,67 2.473,80 MP 
     TOTAL: 2.473,80  
 
LOTE 45: LOTE 45 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45715 BANDEJA (COM 200 MUDAS) ALFACE MIMOSA BANDEJA 120 R$ 17,67 2.120,40 MP 
     TOTAL: 2.120,40  
 
LOTE 46: LOTE 46 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45716 BANDEJA (COM 200 MUDAS) ALFACE MIMOSA 
ROXA 

BANDEJA 120 R$ 19,83 2.379,60 MP 

     TOTAL: 2.379,60  
 
LOTE 47: LOTE 47 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45717 BANDEJA (COM 200 MUDAS) RÚCULA BANDEJA 140 R$ 16,67 2.333,80 MP 
     TOTAL: 2.333,80  
 
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45718 120 BANDEJA (COM 200 MUDAS) ALMEIRÃO BANDEJA 120 R$ 18,00 2.160,00 MP 
     TOTAL: 2.160,00  
 
LOTE 49: LOTE 49 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45719 BANDEJAS (COM 200 MUDAS) CEBOLINHA BANDEJA 100 R$ 23,33 2.333,00 MP 
     TOTAL: 2.333,00  
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LOTE 50: LOTE 50 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45720 BANDEJA (COM 200 MUDAS) SALSINHA BANDEJA 100 R$ 22,67 2.267,00 MP 
     TOTAL: 2.267,00  
 
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45721 MUDAS HORTELÃ UNID 5 R$ 3,00 15,00 MP 
     TOTAL: 15,00  
 
LOTE 52: LOTE 52 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45722 MUDAS MELISSA UNID 5 R$ 3,00 15,00 MP 
     TOTAL: 15,00  
 
LOTE 53: LOTE 53 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45723 MUDAS MANJERICÃO UNID 5 R$ 3,00 15,00 MP 
     TOTAL: 15,00  
 
LOTE 54: LOTE 54 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45724 MUDAS TOMILHO UNID 5 R$ 3,00 15,00 MP 
     TOTAL: 15,00  
 
LOTE 55: LOTE 55 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45725 MUDAS CAMOMILA UNID 5 R$ 3,00 15,00 MP 
     TOTAL: 15,00  
 
LOTE 56: LOTE 56 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45727 BANNER (0,80X1,20MT) UNID 3 R$ 78,33 234,99 MP 
     TOTAL: 234,99  
 
LOTE 57: LOTE 57 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 45728 BANNER (0,60X2,50MT) UNID 3 R$ 118,33 354,99 MP 
     TOTAL: 354,99  
 
LOTE 58: LOTE 58 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 45762 PLACA DE OBRA ADESIVADA- EM CHAPA GALVANIZADA 
MEDINDO 1,50 X 3,00, PODENDO SER ESTRUTURA E PÉS 
EM MADEIRA. O MODELO SERÁ DISPONIBILIZADO PELA 
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SERÁ 
DEVIDAMENTE INSTALADA NO LOCAL INDICADO PELA 
SECRETARIA 

UNID 1 R$ 
1.166,67 

1.166,67 MP 

     TOTAL: 1.166,67  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 45.576,19 (quarenta e 
cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e dezenove centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os objetos da licitação serão entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico que fará constar na requisição de compra emitida pela secretaria e encaminhada a contratada. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da requisição, contados do 
momento do recebimento, que deverá se atestado via e-mail. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura 
do contrato. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, 
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 10/10/2023 

 
 
 

              ___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes     TANIA KIYOKO YAMADA 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083
56097908

Assinado de forma digital por 
ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.10.09 12:34:36 
-03'00'

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá
Estado do Paraná

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

Declara Luto Oficial do Poder Legislativo por
Três Dias em função do Falecimento do
Ex-Vereador João Antal.

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santo

Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais desta Casa de Leis,

FAZ SABER que:

CONSIDERANDO o falecimento do ex-vereador deste município, Senhor João Antal;

CONSIDERANDO os trabalhos dedicados à comunidade santo-antoniense no decorrer de

sua vida como cidadão e vereador;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade santo-antoniense e o sentimento

de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável líder político

e de ilibado espírito público;

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Legislativo santo-antoniense render

justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o

bem estar da coletividade;

Promulga o seguinte DECRETO:

Art. 1º Luto Oficial do Poder Legislativo de Santo Antônio do Caiuá, por 03 (três) dias
contados desta data, pelo falecimento do Senhor JOÃO ANTAL, que, em vida, prestou inestimáveis

serviços ao município de Santo Antônio do Caiuá, tendo exercido o cargo de vereador entre 2009 e 2012.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 10 de outubro de 2023.

___________________________________
Milton Feliciano Ferreira Júnior

Presidente
Poder Legislativo

         MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
      SECID/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023. 
O MUNICÍPIO de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 16/11/2023, na PLATAFORMA ELETRONICA 
https://comprasbr.com.br/, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, 
do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
para:  

OBJETO QUANTIDADE    VALOR TOTAL  PRAZO  
Fornecimento e Instalação 

de Luminárias de Led 
177 

unidades R$ 220.816,85 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA 
DO IVAI, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 34331112 - E-mail 
licitacao@novaalianca.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço RUA ROQUE BATISTA DA SILVA, S/N°, CENTRO, ou 
na forma eletronica atraves dos portaos https://comprasbr.com.br/  e 
http://www.novaalianca.pr.gov.br/, das 08:00 às 17:00 horas. 
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, 10 de OUTUBRO de 2023. 
ULISSES DE SOUZA - Prefeito 

 

- 3 -- 3 -

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9/2022      
LICITAÇÃO Nº 49/2022 - Concorrência Nº 1/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA..
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE 31.604,80 M2,
EM BLOCO SEXTAVADO NA ESTRADA PR 561 - NOVA ALIANÇA DO IVAI À PARAISO DO NORTE, NO
TRECHO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, CONVÊNIO 165/2022 - SEAB
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do
CONTRATO nº. 9/2022, até o dia 15/01/2024 e vigência do Contrato até 15/03/2024, do qual a contratada saiu
vencedora do Concorrência Nº 1/2022, conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA:  10/10/2023

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 28/09/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 33.634, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1762369, firmado em 19/3/2018, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 04, 
da quadra n° 19, do LOTEAMENTO RESIDENCIAL "JARDIM ITÁLIA", situado no município 
de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 334,08 Metros Quadrados. - Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, 
ficam os devedores JORGE BATISTA PEREIRA - CPF/MF Nº 929.926.099-00 e 
CELINA DE OLIVEIRA PEREIRA CPF/MF Nº 019.499.709-06, INTIMADOS, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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Estado do Paraná 
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Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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PROCESSO ADM. Nº 109/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 051/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 242 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.109/2023 

VALIDADE: 11/10/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  TKY MATERIAIS 
ELETRICOS & FERRAGENS LTDA ME  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA EFENTUAL E FUTURAL AQUISIÇÃO DE DOCES E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO NA CASA LAR E SCFV  
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TKY MATERIAIS ELETRICOS & FERRAGENS LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 10.955.575/0001-11,  AVENIDA PARANÁ, 831 - CEP: 87960000  - bairro: CENTRO, Marilena/PR, 
neste  ato  representado  por  TANIA KIYOKO YAMADA, brasileiro, portador da RG nº 37273740 SSPPR e CPF 604.418.361-00,  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de 
registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 051/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE DOCES E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONSUMO NA 
CASA LAR E SCFV 
LOTE 15: LOTE 15 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45821 IOGURTE LÍQUIDO PRONTO PARA BEBER SABOR 
MORANGO PACOTE DE 01 LITRO, REFERENCIA DANONE, 
UNIBABY, REAL 

UNID 500 R$ 8,49 4.245,00 DANONE 

     TOTAL: 4.245,00  
LOTE 17: LOTE 17 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45823 ROSQUINHA DE CHOCOLATE EMBALAGEM 400G, 
REFERÊNCIA : NINFA, TODESCHINI, GALO 

UNID 200 R$ 5,38 1.076,00 NINFA 

     TOTAL: 1.076,00  
LOTE 20: LOTE 20 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 45819 SUCO EM CAIXA,  VÁRIOS SABORES  1 LITRO REFERÊNCIA 
MAGUARY, DEL VALLE 

UNID 80 R$ 6,44 515,20 DEL VALLE 

     TOTAL: 515,20  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 5.836,20 (cinco mil, oitocentos 
e trinta e seis reais e vinte centavos),  e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS conforme necessidade estabelecidas pela secretaria e em qualquer dos locais 
determinados. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE,  11/10/2023        
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 TANIA KIYOKO YAMADA contratada 

           

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:08356097
908 
Dados: 2023.10.10 
11:19:55 -03'00'
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EXTRATO DO 14º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2021
LICITAÇÃO Nº 83/2020 – TOMADA DE PREÇO N° 04/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME
OBJETO: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE MUNICIPAL DEP. JOSE
CARLOS MARTINEZ, SETOR DE FARMÁCIA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E REUNIÕES,
CONFORME TERMO DE ADESÃO 16.134.397-8/2019 FIRMADO ENTRE O
MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ E O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ.
DO PRAZO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do Contrato
para o dia 03/12/2023 e prorrogação do prazo de vigência do contrato para o dia 03/12/2023, do
qual a contratada saiu vencedora da Tomada de Preço 04/2020 , conforme permissivo artigo 65 da Lei
8.666/93.
.

DATA DE ASSINATURA:  02/10/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 137/2023 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo 

Seletivo Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário 

Pública abaixo relacionado:  

 

Funcionário(a) Matricula Cargo/Função Data Início e Término 
ADRIANO RODRIGUES XAVIER 25 OPERÁRIO/ PSS 17/10/2023 a 16/10/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 10 de outubro de 2023. 

             
  

        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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E D I T A L  N . º  2 4 / 2 0 2 3  –  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 

infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Classificação do Concurso Público n.º 

01/2023, nos seguintes termos. 

 

Art.1°  Fica divulgado por intermédio do presente edital, o Resultado Final e Classificação do Concurso Público da 

Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, na seguinte ordem:  

I. O ANEXO I dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos na condição de Pessoa 

com Deficiência (PcD), conforme os critérios estabelecidos no item 13.  

II. O ANEXO II dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos na condição de 

Afrodescendentes (AFRO), conforme os critérios estabelecidos no item 13.  

 

III. O ANEXO III dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos para concorrer as vagas 

destinadas a Ampla Concorrência (AC), conforme os critérios estabelecidos no item 13. 

 

Art.2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 10/10/2023 às 23h59min do dia 11/10/2023, observado o horário 

oficial de Brasília - DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o Resultado Final e Classificação, 

deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

Art.3º  O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho na “Área do Candidato”, a partir do dia 

09/10/2023, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Paraná (PR), 09 de outubro de 2023. 

 

 

 
Antonio Bueno de Oliveira 

Presidente  
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8 - ASSISTENTE LEGISLATIVO - ALTO PARANA

ANEXO I DO EDITAL N.º 24/2023 - RESULTADO FINAL E CLASSIFCAÇÃO (PcD)

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0038784 GUSTAVO FUJIMORI DA SILVA 09/07/1994 14,00 4,00 20,00 2,00 50,00 90,00 1º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência
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ANEXO II DO EDITAL N.º 24/2023 - RESULTADO FINAL E CLASSIFCAÇÃO (AFRO)

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0038847 MARIÂNGELA CORREIA DA SILVA 17/01/1993 12,00 3,00 18,00 4,00 40,00 77,00 1º Classificado Afrodescendente

0039061 MIRIAM LUIZA SOUZA 26/12/1995 8,00 2,00 16,00 4,00 45,00 75,00 2º Classificado Afrodescendente

0038807 CARLOS VINICIUS LOMES DA CRUZ 13/02/1998 4,00 3,00 20,00 4,00 40,00 71,00 3º Classificado Afrodescendente

0038894 THAMYRIS CRISTINA SOUZA GOES 05/03/1991 2,00 1,00 20,00 2,00 45,00 70,00 4º Classificado Afrodescendente

0038798 GUILHERME DA CRUZ PEDRO 20/02/1992 6,00 3,00 18,00 3,00 40,00 70,00 5º Classificado Afrodescendente

0038978 HELEN CRISTINA DA SILVA TORRES 20/09/2005 6,00 1,00 14,00 2,00 45,00 68,00 6º Classificado Afrodescendente

0039060 MARIA EDUARDA SANTOS CIBOLDI 28/08/2003 6,00 2,00 16,00 3,00 40,00 67,00 7º Classificado Afrodescendente

0038851 JESSICA FERREIRA SILVA 24/07/1991 6,00 2,00 16,00 3,00 35,00 62,00 8º Classificado Afrodescendente

0038720 JOÃO MARCOS DUARTE RODRIGUES 17/06/1996 4,00 3,00 12,00 2,00 40,00 61,00 9º Classificado Afrodescendente

0038877 NICOLE CARNEIRO DA SILVA 15/10/2000 6,00 1,00 10,00 1,00 35,00 53,00 10º Classificado Afrodescendente
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INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MAT INF CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0038784 GUSTAVO FUJIMORI DA SILVA 09/07/1994 14,00 4,00 20,00 2,00 50,00 90,00 1º Aprovado PcD - Pessoa com Deficiência

0039132 BRENDA SEIXAS 26/12/2002 16,00 4,00 16,00 2,00 50,00 88,00 2º Classificado Ampla Concorrência

0039047 LAURA MIDORI AGUNI CHUNGA 06/06/2001 16,00 2,00 20,00 4,00 45,00 87,00 3º Classificado Ampla Concorrência

0039000 LUCAS ALVES DA SILVA 26/11/1990 14,00 4,00 20,00 4,00 45,00 87,00 4º Classificado Ampla Concorrência

0038887 GUSTAVO GIMENEZ BERTI 11/08/2004 16,00 3,00 20,00 2,00 45,00 86,00 5º Classificado Ampla Concorrência

0038832 JULIO EDSON FRONZA 03/04/1987 10,00 3,00 18,00 3,00 50,00 84,00 6º Classificado Ampla Concorrência

0039021 FELIPE JÚNIOR VENÂNCIO DA SILVA 17/09/1995 10,00 3,00 18,00 3,00 50,00 84,00 7º Classificado Ampla Concorrência

0039081 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA MARQUES 13/09/1999 14,00 5,00 20,00 4,00 40,00 83,00 8º Classificado Ampla Concorrência

0038954 ELIS REGINA FERREIRA 30/07/1989 12,00 2,00 18,00 5,00 45,00 82,00 9º Classificado Ampla Concorrência

0038819 MARCOS FELIPE DA SILVA RIBEIRO 10/12/1996 10,00 3,00 18,00 5,00 45,00 81,00 10º Classificado Ampla Concorrência

0038897 GABRIEL ISAQUE VENANCIO MACEDO 23/11/2005 16,00 4,00 12,00 3,00 45,00 80,00 11º Classificado Ampla Concorrência

0038776 JADER BRAGA CARRASCOZA 22/01/1986 10,00 2,00 18,00 5,00 45,00 80,00 12º Classificado Ampla Concorrência

0038766 NÊODO NORONHA DIAS JÚNIOR 13/04/1963 14,00 1,00 20,00 3,00 40,00 78,00 13º Classificado Ampla Concorrência

0038847 MARIÂNGELA CORREIA DA SILVA 17/01/1993 12,00 3,00 18,00 4,00 40,00 77,00 14º Classificado Afrodescendente

0039035 BRUNO OKADA MARIN 09/10/1992 10,00 4,00 12,00 4,00 45,00 75,00 15º Classificado Ampla Concorrência

0039061 MIRIAM LUIZA SOUZA 26/12/1995 8,00 2,00 16,00 4,00 45,00 75,00 16º Classificado Afrodescendente

0039124 MATEUS HENRIQUE ANTICO 28/04/1996 8,00 3,00 20,00 4,00 40,00 75,00 17º Classificado Ampla Concorrência

0038818 EVANDRO COAN CAUNETO 08/05/1981 14,00 3,00 18,00 5,00 35,00 75,00 18º Classificado Ampla Concorrência

0039102 LARISSA DE MELO MACHADO 19/07/1996 4,00 2,00 16,00 2,00 50,00 74,00 19º Classificado Ampla Concorrência

0038947 FABIANA LAGE XAVIER 29/02/1984 6,00 4,00 14,00 5,00 45,00 74,00 20º Classificado Ampla Concorrência

0039082 JULIANA PITTA 19/05/1999 8,00 3,00 20,00 3,00 40,00 74,00 21º Classificado Ampla Concorrência

0038793 LUCAS COLUCCI ARRAIS 04/04/1998 6,00 4,00 14,00 4,00 45,00 73,00 22º Classificado Ampla Concorrência

0039030 ALINE FABRICIA DA SILVA MARTINS 29/06/1993 10,00 2,00 18,00 3,00 40,00 73,00 23º Classificado Ampla Concorrência

0038726 LUIZ GUILHERME BORGES SABAINE 21/06/1992 6,00 2,00 16,00 3,00 45,00 72,00 24º Classificado Ampla Concorrência

0038795 BRUNO ECKERT BERTUOL 12/09/1989 10,00 4,00 20,00 3,00 35,00 72,00 25º Classificado Ampla Concorrência

0038946 NATALIA MIKOS MORAIS 13/02/2004 8,00 0,00 16,00 2,00 45,00 71,00 26º Classificado Ampla Concorrência

0039086 BEATRIZ GOMES FERREIRA 24/11/1998 6,00 3,00 14,00 3,00 45,00 71,00 27º Classificado Ampla Concorrência

0039108 ANDRESSA DOS SANTOS FRONZA 20/12/1999 4,00 4,00 16,00 2,00 45,00 71,00 28º Classificado Ampla Concorrência

0038970 RICARDO MUNIZ DE ARAUJO 21/02/1982 4,00 2,00 16,00 4,00 45,00 71,00 29º Classificado Ampla Concorrência

0038997 CAROLINE GONCALVES PIMENTA 09/08/1989 10,00 1,00 16,00 4,00 40,00 71,00 30º Classificado Ampla Concorrência

0038750 ADVALDO BARBOSA DELGADO FILHO 30/09/1997 8,00 0,00 18,00 5,00 40,00 71,00 31º Classificado Ampla Concorrência
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0038807 CARLOS VINICIUS LOMES DA CRUZ 13/02/1998 4,00 3,00 20,00 4,00 40,00 71,00 32º Classificado Afrodescendente

0038900 LUCILA DE ALMEIDA COSTA 21/04/1979 6,00 4,00 12,00 3,00 45,00 70,00 33º Classificado Ampla Concorrência

0038894 THAMYRIS CRISTINA SOUZA GOES 05/03/1991 2,00 1,00 20,00 2,00 45,00 70,00 34º Classificado Afrodescendente

0038834 EDIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 09/12/1984 8,00 2,00 18,00 2,00 40,00 70,00 35º Classificado Ampla Concorrência

0038798 GUILHERME DA CRUZ PEDRO 20/02/1992 6,00 3,00 18,00 3,00 40,00 70,00 36º Classificado Afrodescendente

0039141 GILBERTO LUIS MARTELOZO GAVIOLI 02/03/1987 6,00 3,00 16,00 5,00 40,00 70,00 37º Classificado Ampla Concorrência

0038748 LIVIA YURI TAKEDA 01/07/1999 4,00 3,00 14,00 3,00 45,00 69,00 38º Classificado Ampla Concorrência

0038751 KARINA RAIMUNDO BERNARDI 27/04/1996 4,00 2,00 16,00 2,00 45,00 69,00 39º Classificado Ampla Concorrência

0038987 LILIAN RENATA DE ALMEIDA TURCATO 26/11/1978 12,00 1,00 14,00 2,00 40,00 69,00 40º Classificado Ampla Concorrência

0038873 ANA MARIA GONCALVES DE ALMEIDA 21/04/1984 8,00 3,00 14,00 4,00 40,00 69,00 41º Classificado Ampla Concorrência

0039042 EDIVALDO JOSÉ DA SILVA JUNIOR 02/08/1999 6,00 3,00 18,00 2,00 40,00 69,00 42º Classificado Ampla Concorrência

0039083 EDUARDO TETSUO SAKAI 27/12/1967 6,00 2,00 18,00 3,00 40,00 69,00 43º Classificado Ampla Concorrência

0038978 HELEN CRISTINA DA SILVA TORRES 20/09/2005 6,00 1,00 14,00 2,00 45,00 68,00 44º Classificado Afrodescendente

0039143 TATIANI MOREIRA BALIONI 27/05/1998 8,00 1,00 16,00 3,00 40,00 68,00 45º Classificado Ampla Concorrência

0038980 CAIO EDUARDO PEREIRA RAMOS 14/09/2002 6,00 2,00 16,00 4,00 40,00 68,00 46º Classificado Ampla Concorrência

0039069 ANA FLÁVIA ROCHA TAMAROZZI 09/07/1989 12,00 2,00 16,00 3,00 35,00 68,00 47º Classificado Ampla Concorrência

0038836 VALDIR LUCIANO DE SOUZA 22/10/1975 2,00 4,00 12,00 4,00 45,00 67,00 48º Classificado Ampla Concorrência

0039137 NICOLAS FERNANDES CARDOSO 31/03/1998 2,00 1,00 16,00 3,00 45,00 67,00 49º Classificado Ampla Concorrência

0039060 MARIA EDUARDA SANTOS CIBOLDI 28/08/2003 6,00 2,00 16,00 3,00 40,00 67,00 50º Classificado Afrodescendente

0038734 LORENA DA SILVA CANHA 28/01/2005 6,00 1,00 12,00 2,00 45,00 66,00 51º Classificado Ampla Concorrência

0038979 SUELLEN MATOSO GARCIA DOS SANTOS 19/02/1990 6,00 1,00 16,00 3,00 40,00 66,00 52º Classificado Ampla Concorrência

0038966 RODRIGO ALVES DA CRUZ 04/10/1993 10,00 2,00 16,00 3,00 35,00 66,00 53º Classificado Ampla Concorrência

0039118 LUCAS FREGOLENTE DE BRITO 02/11/2000 10,00 2,00 16,00 3,00 35,00 66,00 54º Classificado Ampla Concorrência

0038745 MARIA DAYANI BONETTI 14/07/1988 6,00 2,00 8,00 4,00 45,00 65,00 55º Classificado Ampla Concorrência

0039076 RICARDO GOMES FERREIRA 16/08/1993 6,00 0,00 16,00 3,00 40,00 65,00 56º Classificado Ampla Concorrência

0039113 GABRIEL FERNANDES SAMPAIO 13/07/2004 8,00 2,00 18,00 2,00 35,00 65,00 57º Classificado Ampla Concorrência

0038737 SÉRGIO PEREIRA 10/02/1990 6,00 2,00 20,00 2,00 35,00 65,00 58º Classificado Ampla Concorrência

0039079 CARLOS HENRIQUE DA SILVA FONSECA 11/09/2000 10,00 3,00 18,00 4,00 30,00 65,00 59º Classificado Ampla Concorrência

0038755 EDIVÂNIA ELEUTÉRIO 22/09/2001 4,00 0,00 12,00 3,00 45,00 64,00 60º Classificado Ampla Concorrência

0038826 BRUNO HENRIQUE NORONHA 14/04/2004 6,00 1,00 16,00 1,00 40,00 64,00 61º Classificado Ampla Concorrência

0039097 RAFAEL KEITH YONEYAMA 20/07/1985 8,00 2,00 16,00 3,00 35,00 64,00 62º Classificado Ampla Concorrência
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0039078 CYNTHIA ELLEN UTRILHA PEREIRA 09/04/1998 6,00 1,00 12,00 4,00 40,00 63,00 63º Classificado Ampla Concorrência

0038845 EMERSON TERENTIN 14/09/1976 10,00 3,00 12,00 3,00 35,00 63,00 64º Classificado Ampla Concorrência

0039055 DJAVAN AUGUSTO SANTANA CARVALHO 22/02/1994 8,00 2,00 16,00 2,00 35,00 63,00 65º Classificado Ampla Concorrência

0038886 ALAN JONATÃ RIBAS 21/11/1983 4,00 2,00 18,00 4,00 35,00 63,00 66º Classificado Ampla Concorrência

0038802 FELIPE DA COSTA PALMEIRA 19/09/2005 4,00 0,00 16,00 2,00 40,00 62,00 67º Classificado Ampla Concorrência

0038817 GRAZIELI APARECIDA DE GODOY DA SILVA CAUNETO 01/01/1984 10,00 0,00 16,00 1,00 35,00 62,00 68º Classificado Ampla Concorrência

0039105 MATHEUS ORESTE LOPES DA SILVA 11/11/2000 8,00 1,00 14,00 4,00 35,00 62,00 69º Classificado Ampla Concorrência

0038848 HOSANA DE OLIVEIRA BARACHO 10/11/1988 6,00 3,00 16,00 2,00 35,00 62,00 70º Classificado Ampla Concorrência

0038990 LEONARDO CRIPPA 25/06/1999 6,00 2,00 18,00 1,00 35,00 62,00 71º Classificado Ampla Concorrência

0038851 JESSICA FERREIRA SILVA 24/07/1991 6,00 2,00 16,00 3,00 35,00 62,00 72º Classificado Afrodescendente

0039121 ZENIRA ZACARIAS FERREIRA 26/08/1961 8,00 3,00 12,00 3,00 35,00 61,00 73º Classificado Ampla Concorrência

0038720 JOÃO MARCOS DUARTE RODRIGUES 17/06/1996 4,00 3,00 12,00 2,00 40,00 61,00 74º Classificado Afrodescendente

0038986 JULIA GRAZIELI PIZOLI 05/10/1982 8,00 2,00 14,00 2,00 35,00 61,00 75º Classificado Ampla Concorrência

0039064 ANDREZZA FERNANDA CIBOLDI 14/08/1994 8,00 2,00 14,00 2,00 35,00 61,00 76º Classificado Ampla Concorrência

0038753 JOSÉ VICTOR GANDOLFI MACORIN 18/07/1999 6,00 2,00 16,00 2,00 35,00 61,00 77º Classificado Ampla Concorrência

0039040 VANESSA APARECIDA PAGLIA 16/06/1989 4,00 1,00 12,00 3,00 40,00 60,00 78º Classificado Ampla Concorrência

0038917 CAMILA KARLA ZANINI 28/01/1989 2,00 2,00 14,00 2,00 40,00 60,00 79º Classificado Ampla Concorrência

0038931 JENNIFER NATHÁLIA DA SILVA 26/12/2002 10,00 2,00 10,00 3,00 35,00 60,00 80º Classificado Ampla Concorrência

0039065 ANDRE APARECIDO FERREIRA DA SILVA 28/03/1988 8,00 4,00 12,00 1,00 35,00 60,00 81º Classificado Ampla Concorrência

0038749 ANDRESSA DE OLIVEIRA ALVES 31/10/1994 6,00 3,00 14,00 2,00 35,00 60,00 82º Classificado Ampla Concorrência

0038938 SAMUEL DE ANDRADE PEREIRA 13/05/1986 6,00 1,00 16,00 2,00 35,00 60,00 83º Classificado Ampla Concorrência

0038985 WILLIAM CESAR BISCOLA 22/08/1994 4,00 4,00 14,00 3,00 35,00 60,00 84º Classificado Ampla Concorrência

0039016 MARIA EDUARDA ALVES CASORILLO 06/02/2003 6,00 2,00 8,00 3,00 40,00 59,00 85º Classificado Ampla Concorrência

0039010 PATRICIA SILVA MENDONÇA 05/02/1998 4,00 2,00 10,00 3,00 40,00 59,00 86º Classificado Ampla Concorrência

0039015 SILMARA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 03/11/1987 12,00 2,00 8,00 2,00 35,00 59,00 87º Classificado Ampla Concorrência

0038859 MICHAEL BUENO DE OLIVEIRA 23/08/1992 4,00 3,00 14,00 3,00 35,00 59,00 88º Classificado Ampla Concorrência

0038902 ALESANDRO NONATO LIMA 31/12/1977 6,00 0,00 20,00 3,00 30,00 59,00 89º Classificado Ampla Concorrência

0038926 BRUNA MAZEI GOMES 18/04/1986 8,00 2,00 10,00 3,00 35,00 58,00 90º Classificado Ampla Concorrência

0039045 MATHEUS GENARO GALBIATE 28/09/1991 4,00 2,00 20,00 2,00 30,00 58,00 91º Classificado Ampla Concorrência

0039142 JOÃO PAULO DE MELO MACHADO 16/06/1993 6,00 3,00 20,00 4,00 25,00 58,00 92º Classificado Ampla Concorrência

0038923 FERNANDA DALMOLIN 28/03/1994 6,00 1,00 12,00 3,00 35,00 57,00 93º Classificado Ampla Concorrência
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0039037 ANDERSON DE MEDEIROS TEODORO 28/12/1988 4,00 1,00 14,00 3,00 35,00 57,00 94º Classificado Ampla Concorrência

0038968 BRUNA DOS SANTOS BISERRA 11/04/1997 10,00 0,00 14,00 3,00 30,00 57,00 95º Classificado Ampla Concorrência

0038909 CAMILA ESPOSITO BARBATO 16/05/1999 8,00 1,00 16,00 2,00 30,00 57,00 96º Classificado Ampla Concorrência

0038883 FERNANDA DA SILVA BENETTAO 09/07/1996 6,00 3,00 14,00 4,00 30,00 57,00 97º Classificado Ampla Concorrência

0039051 CAMILA SEIXAS 02/07/1994 8,00 3,00 12,00 3,00 30,00 56,00 98º Classificado Ampla Concorrência

0039041 RAFAELA FÁVARO DOS SANTOS 05/11/2004 4,00 3,00 16,00 3,00 30,00 56,00 99º Classificado Ampla Concorrência

0038921 BRUNA RAQUEL SOUZA 01/12/1998 2,00 3,00 8,00 2,00 40,00 55,00 100º Classificado Ampla Concorrência

0039019 EVELYN MOURA NODA 30/01/1995 10,00 0,00 14,00 1,00 30,00 55,00 101º Classificado Ampla Concorrência

0039125 TAÍS FERNANDA PEREIRA DA SILVA 17/04/2001 6,00 4,00 16,00 4,00 25,00 55,00 102º Classificado Ampla Concorrência

0038905 HIGOR GABRIEL SOUZA CUNHA 07/07/2001 6,00 2,00 8,00 2,00 35,00 53,00 103º Classificado Ampla Concorrência

0038877 NICOLE CARNEIRO DA SILVA 15/10/2000 6,00 1,00 10,00 1,00 35,00 53,00 104º Classificado Afrodescendente

0038935 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 20/11/1967 4,00 3,00 8,00 3,00 35,00 53,00 105º Classificado Ampla Concorrência

0039122 JULIANA DE ALMEIDA FARIAS KOSHIBA 23/11/1991 10,00 0,00 12,00 1,00 30,00 53,00 106º Classificado Ampla Concorrência

0038934 ANGELA FRANCISCA SOARES DA SILVA RIZZATO 20/10/1996 6,00 0,00 14,00 3,00 30,00 53,00 107º Classificado Ampla Concorrência

0039071 GRAZIELLE MOREIRA DIAS 06/07/1993 4,00 1,00 6,00 1,00 40,00 52,00 108º Classificado Ampla Concorrência

0038721 STELLA MARIA AVANÇO FERNANDES 17/09/2002 4,00 1,00 14,00 3,00 30,00 52,00 109º Classificado Ampla Concorrência

0038871 BLENDA GOMES MACHADO DE OLIVEIRA 10/03/2001 8,00 2,00 12,00 4,00 25,00 51,00 110º Classificado Ampla Concorrência

0038763 MARIA GABRIELA MENDES VENANCIO 11/07/2000 6,00 0,00 12,00 2,00 30,00 50,00 111º Classificado Ampla Concorrência

INSCRIÇÃO NOME NASC. LP MAT CG NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0039052 ANA PAULA BANDEIRA VARNIER 20/04/1982 17,50 24,50 30,00 72,00 1º Classificado Ampla Concorrência

0038965 GLAUCIA VERLINGUE 17/03/1986 24,50 28,00 15,00 67,50 2º Classificado Ampla Concorrência

0039106 LEYRE OLIVEIRA RUBIN SILVA 11/04/2005 24,50 21,00 18,00 63,50 3º Classificado Ampla Concorrência

0039093 ROGERIO TADEU GAGLIARDI DA SILVA 10/07/1979 14,00 21,00 21,00 56,00 4º Classificado Ampla Concorrência

0038960 BRUNO ALVES DA CRUZ 10/02/1997 21,00 14,00 18,00 53,00 5º Classificado Ampla Concorrência
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E D I T A L  N . º  2 3 / 2 0 2 3  –  R E S U L T A D O  D E F I N I T I V O  D A  P R O V A  O B J E T I V A  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Definitivo da Prova Objetiva do Concurso 
Público n.º 01/2023, nos seguintes termos. 
 
Art.1°  Após análise dos recursos interpostos contra o resultado preliminar da prova objetiva, fica MANTIDO os 

ANEXOS I, II e III do Edital n.º 21/2023, datado em 28 de setembro de 2023. 
 

I. Os candidatos que interpuseram recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva poderão consultar 
a resposta individualmente na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar a 
partir desta publicação. 

 
Art.2º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias. 
 
 

Alto Paraná (PR), 09 de outubro de 2023. 
 
 

 
Antonio Bueno de Oliveira 

Presidente  
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PORTARIA Nº 34/2023 

Dispõe sobre a suspensão das atividades da Câmara 
Municipal.  

  
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 18, parágrafo único, incisos II e XXII, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 

Art. 1º Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal no dia 13 de outubro de 
2023, sexta-feira.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 9 de outubro de 2023.  

Antonio Bueno de Oliveira 
Presidente  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO  IVAÍ 
Estado do Paraná 

___________________________________________________ 

 

       DECRETO Nº77/2023 
 

Dispõe sobre nomeação de membro do  
Conselho Tutelar de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 
Considerando o pedido de nomeação da Conselheira Tutelar Sra. Alicia França dos 

Santos, para o quadriênio 2020/2023. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica nomeado, para compor o Conselho Tutelar do Município de Nova Aliança do 
Ivaí-PR, dando continuidade ao quadriênio correspondente 2020/2023, a Conselheira 
abaixo nominada 

 
➢ ALICIA FRANÇA DOS SANTOS  

 
Art. 2º. O membro do Conselho Tutelar, ora nomeada, observará as competências que lhes 
são atribuídas, conforme estabelecido na Lei Municipal n º 011/2001 e Lei Federal n º  8.069/90 
– Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo na data 
de convocação da Conselheira Alicia França dos Santos em 22 de março de 2023 . 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 
Nova Aliança do Ivaí, 11 de outubro de 2023. 

                                              _____________________________ 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 040/2023 

Processo nº 131/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE COM CARRO DE COM EM 
VÁRIAS RUAS DESTE MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E SEUS DEPARTAMENTOS 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 30/10/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 09 de setembro de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 042/2023 

Processo nº 133/2023 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(RECARGA DE EXTINTORES), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTO MUNICIPAIS 
DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 06/11/2023 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua 
Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se 
no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 10 de Outubro de 2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito  

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
DECRETO Nº 133/2023 

 
 

SÚMULA: SUSPENDE TOMADA DE PREÇO Nº 08/2023 
 
Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

      

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos 

no art. 37, da C.F, que são os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência;  

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus 

atos a qualquer momento, quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo 

meras irregularidades podendo comprometer o processo licitatório. 

 

    

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica suspenso, para correção do edital, a TOMADA DE PREÇO Nº 
08/2023. 
 
Artigo 2º - Nova data de abertura, marcada para 17/11/2023. 
 
Artigo 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Querência do Norte, 10 de outubro de 2023 

 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0835609
7908 
Dados: 2023.10.10 
14:28:14 -03'00'
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  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 

 
 

 
       Av. Paulo Libânio,  700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br -  CEP 87920-000  - Santa Cruz de Monte Castelo  -  PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º055/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 184/2023 

EMPREITADA PREÇO GLOBAL 
 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 31 DE OUTUBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de 
Monte Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
Contratação de empresa especializada em engenharia/construção civil para contratação de 
empresa reforma/ampliação do Barracão Assentamento Paraná, localizada nesta 
Municipalidade na zona rural, tudo em conformidade com planilha orçamentária, memorial 
descritivo e cronograma de desembolso, anexo ao edital – serviços comuns de engenharia. 
O edital entre outros documentos estará disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-1155. Prefeitura Municipal de Santas 
Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. Processo licitatório 
regido pela Lei Federal n.º8.666/93, e suas alterações, bem como Decreto federal 
n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 

 
 

 
       Av. Paulo Libânio,  700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br -  CEP 87920-000  - Santa Cruz de Monte Castelo  -  PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º055/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 184/2023 

EMPREITADA PREÇO GLOBAL 
 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 31 DE OUTUBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de 
Monte Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
Contratação de empresa especializada em engenharia/construção civil para contratação de 
empresa reforma/ampliação do Barracão Assentamento Paraná, localizada nesta 
Municipalidade na zona rural, tudo em conformidade com planilha orçamentária, memorial 
descritivo e cronograma de desembolso, anexo ao edital – serviços comuns de engenharia. 
O edital entre outros documentos estará disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-1155. Prefeitura Municipal de Santas 
Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. Processo licitatório 
regido pela Lei Federal n.º8.666/93, e suas alterações, bem como Decreto federal 
n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 

 
 

 
       Av. Paulo Libânio,  700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br -  CEP 87920-000  - Santa Cruz de Monte Castelo  -  PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º055/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 184/2023 

EMPREITADA PREÇO GLOBAL 
 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 31 DE OUTUBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de 
Monte Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO - TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para 
Contratação de empresa especializada em engenharia/construção civil para contratação de 
empresa reforma/ampliação do Barracão Assentamento Paraná, localizada nesta 
Municipalidade na zona rural, tudo em conformidade com planilha orçamentária, memorial 
descritivo e cronograma de desembolso, anexo ao edital – serviços comuns de engenharia. 
O edital entre outros documentos estará disponível no site 
www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da transparência, na aba Licitações, e 
www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-1155. Prefeitura Municipal de Santas 
Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 17:00 horas. Processo licitatório 
regido pela Lei Federal n.º8.666/93, e suas alterações, bem como Decreto federal 
n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 186/2023 
EMPREITADA PREÇO GLOBAL 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 01 DE NOVEMBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para Contratação de Empresa 
Especializada em Engenharia/Construção Civil para executar a obra de Revitalização da Praça 
do Distrito de Ivaina, tudo em conformidade com planilha orçamentária, memorial descritivo e 
cronograma de desembolso, anexo ao edital – Serviços Comuns de Engenharia. O edital entre 
outros documentos estará disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no 
portal da transparência, na aba Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 
3452-1155. Prefeitura Municipal de Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 
17:00 horas. Processo licitatório regido pela Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações, bem 
como Decreto federal n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 186/2023 
EMPREITADA PREÇO GLOBAL 

 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 01 DE NOVEMBRO DE 2023, na Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte 
Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações em edital, para Contratação de Empresa 
Especializada em Engenharia/Construção Civil para executar a obra de Revitalização da Praça 
do Distrito de Ivaina, tudo em conformidade com planilha orçamentária, memorial descritivo e 
cronograma de desembolso, anexo ao edital – Serviços Comuns de Engenharia. O edital entre 
outros documentos estará disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no 
portal da transparência, na aba Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 
3452-1155. Prefeitura Municipal de Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 
17:00 horas. Processo licitatório regido pela Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações, bem 
como Decreto federal n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito Municipal 

  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 

 
 

 
       Av. Paulo Libânio,  700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br -  CEP 87920-000  - Santa Cruz de Monte Castelo  -  PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º056/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 185/2023 

EMPREITADA PREÇO GLOBAL 
 
O Município de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que às 
09h00min do dia 30 DE OUTUBRO DE 2023 abertura dos envelopes, na Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo – Através da Plataforma BLL, realizará licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO MENOR VALOR GLOBAL, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações em edital, para Contratação de empresa especializada em 
engenharia/construção civil para contratação de empresa reforma do Barracão 
Assentamento Teixeirinha, localizada nesta Municipalidade na zona rural, tudo em 
conformidade com planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma de 
desembolso, anexo ao edital – serviços comuns de engenharia. O edital entre outros 
documentos estará disponível no site www.santacruzdemontecastelo.pr.gov.br, no portal da 
transparência, na aba Licitações, e www.bll.org.br, e/ou através do Telefone (44) 3452-
1155. Prefeitura Municipal de Santas Cruz de Monte Castelo, das 8:00 as 11:30 e 13:00 as 
17:00 horas. Processo licitatório regido pela Lei Federal n.º8.666/93, e suas alterações, 
bem como Decreto federal n.º10.024/2019 e suas atualizações. 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 10 de outubro de 2023. 
 

Francisco Antônio Boni 
Prefeito municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone (44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2023 
 
Regulamenta a pauta de valores imobiliários para fins de 
ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis e de 
imóveis de interesse da Administração Pública Municipal. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII do art. 61 da Lei Orgânica do Município e 
com fulcro na Lei Complementar nº 042/2020; 
 
Considerando a necessidade de racionalização da cobrança do ITBI - Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis, que deve obedecer ao Código Tributário Municipal instituído 
pela Lei Complementar nº 042/2020;  

Considerando a necessidade de arbitrar o valor venal do imóvel para fins de lançamento e 
arrecadação do ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis;  

Considerando a necessidade de avaliar os imóveis pertencentes ao Patrimônio Público 
Municipal, passíveis de alienação, doação, permuta e para outros fins específicos; 

Considerando a necessidade de avaliar os imóveis particulares para todas as formas de 
aquisição pelo Poder Público Municipal; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1° Por meio da Comissão de Avaliação de Imóveis para fins de lançamento de ITBI – 
Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Avaliação de Imóveis de interesse da 
Administração Pública Municipal, constituída pela Portaria nº 739/2023, fica estabelecido os 
valores abaixo como parâmetro de avaliação de propriedades urbanas:  

I – Sobre os terrenos: 

a) O parâmetro para avaliação de terrenos será embasado conforme mapa constante no Anexo 
I, sendo observado as faces de quadra considerando as especificidades e peculiaridades 
individuais representados pelos chamados polos de valorização e desvalorização.  

b) Fica estabelecido o valor de 0,11 URM para o m2 dos terrenos situados nas Vilas Rurais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone (44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

II – Sobre as construções: 

CARACTERÍSTICAS URM/M2 

Construção padrão econômico: Edificação construída, podendo ter como 
finalidade: residencial, comercial, industrial, prestação de serviços ou 
depósito. Edificações associadas à autoconstrução, podendo ser de alvenaria 
ou madeira, caracterizam-se pelos materiais construtivos essenciais e 
aplicação de poucos acabamentos. 

2,22 

Residência padrão baixo: Residência composta de até 2 dormitórios, sala, 
banheiro, cozinha e área para tanque. Predominante a utilização de materiais 
construtivos e acabamentos econômicos e simples. 

4,07 

Residência padrão normal: Residência composta de 3 dormitórios, sendo 
uma suíte com banheiro, banheiro social, sala, circulação, cozinha, área de 
serviço com banheiro e varanda (abrigo para automóvel). Predominante a 
utilização de materiais construtivos convencionais e pela aplicação de 
acabamento de boa qualidade, porém, padronizados e fabricados em série. 

5,58 

Residência padrão alto: Residência composta de 4 dormitórios ou mais, 
sendo um suíte com banheiro e closet, outro com banheiro, banheiro social, 
sala de estar, sala de jantar e sala íntima, circulação, cozinha, área de serviço 
completa e varanda (abrigo para automóvel). Projeto arquitetônico planejado 
no tocante aos detalhes personalizados nas fachadas. Predominante a 
utilização de materiais construtivos e acabamento de boa qualidade, alguns 
fabricados sob encomenda. 

7,10 

Galpão ou Barracão:  Espaço amplo sob a mesma cobertura, geralmente 
utilizado para fins industriais ou de depósito. 

2,27 

Construção Comercial: Edificação de uso comercial destinada às atividades 
próprias ao comércio e à prestação de serviços, incluindo lojas, 
salas comerciais e sedes administrativas. 

5,07 

 

Parágrafo Único. No caso do inciso II, poderá ser aplicado percentual de depreciação sobre o 
valor da construção, observando a idade e o estado de conservação da construção. 

Art. 2º No caso dos imóveis com construções, agrega-se ao valor do terreno o valor da 
construção, obtido pela multiplicação da metragem da construção pelo valor do preço básico 
de metro quadrado construído, de acordo com o padrão e características da construção. 

Art. 3º Fica estabelecido como parâmetro para avaliação de propriedades rurais, os valores 
constantes no Laudo Técnico Anual de Avaliação do Valor da Terra Nua (VTN) para fins de 
ITR e os valores do levantamento anual de preços de terras do DERAL – Departamento de 
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Economia Rural, para base de cálculo do ITBI e de avaliação de imóveis de interesse da 
Administração Pública Municipal. 

Art. 4º Os valores apresentados, seja urbano ou rural, não devem ser utilizados como valor 
absoluto, máximo ou mínimo, devido a dinâmica de mercado e, principalmente, levando em 
consideração as diferenças quanto a aceso, localização e características próprias de cada 
propriedade, cabendo análise da Comissão de Avaliação de Imóveis para fins de lançamento 
de ITBI – Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Avaliação de Imóveis de 
interesse da Administração Pública Municipal para definição do valor venal. 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Instrução Normativa nº 001/2023. 

 

Alto Paraná, 10 de outubro de 2023. 

 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 

17ª Gestão Administrativa 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          ============================================================ 

           
 

 
DECRETO Nº: 029/2023 

 
SUMULA: Fica Decretado ponto facultativo 
neste Poder Legislativo Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná e dá outras providências.  

  
Márcia Ottesbach Vicente, Presidente deste Poder Legislativo de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei.  
  

DECRETA 
 
Artigo 1º: Considerando o Feriado Nacional da Padroeira do Brasil “NOSSA 
SENHORA APARECIDA”, no dia 12 de outubro de 2023, fica Decretado 
ponto facultativo neste Poder Legislativo do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no dia 13 de outubro de 2023, voltando ao expediente normal no dia 
16 de outubro de 2023. 
 
Artigo 2º: Os serviços essenciais serão desenvolvidos normalmente. 

 
Artigo 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Edifício da Câmara Município de Mirador, Estado do Paraná, aos 10 (dez) 
dias do mês de outubro de 2023. 
 

MARCIA OTTESBACH VICENTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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      PROC.ADM. 108/2023 

FOLHAS __________ 
RÚBRICA___________ 

                     M U N I C Í P I O D E   Q U E R Ê N C I A D O N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2023 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.108/2023 
Pregão Presencial Nº. 50/2023 

CONTRATO Nº 232/2023 
VENCIMENTO 10/10/2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA 
JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS E MATERIAIS PARA  IMPLANTAÇÃO DA 
HORTA COMUNITÁRIA CONFORME CONVENIO SEAB 294/2022. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, nº 
768, . 
CONTRATADA: JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 43.338.044/0001-39, Avenida RUA 
GENEROSA HERMINIA DALLE LASTE, 741 - CEP: 89820000  - bairro: APARECIDA, XANXERê/SC, neste  ato  representado  por EDNA CRISTINA 
MENDONÇA BORDIGNON, brasileiro, portador da RG nº 7532718 SSPSC e CPF 986.565.899-20 residente e domiciliada em Xanxerê (SC),  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 50/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é aquisição de hortaliças, adubo e outros materiais para implantação da horta comunitária – Convenio SEAB nº 
294/2022, conforme descrição abaixo. 
LOTE 15: LOTE 15 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1573 COMPOSTO ORGÂNICO - CAMA DE FRANGO 
PELETIZADA - COM LAUDO MINERALÓGICO 

TON 40 R$ 381,90 15.276,00 TURFA 
FÉRTIL 

     TOTAL: 15.276,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 15.276,00 ( quinze Mil, 
Duzentos e setenta e Seis Reais ), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os objetos da licitação serão entregues no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico que fará constar na requisição de compra emitida pela secretaria e encaminhada a contratada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os objetos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da requisição, contados do 
momento do recebimento, que deverá se atestado via e-mail. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura 
do contrato. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para 
Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, 
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 10/10/2023 

 
 
 

              ___________________________________           ___________________________________ 
Alex Sandro Fernandes    EDNA CRISTINA MENDONÇA BORDIGNON  
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:083560
97908

Assinado de forma digital por ALEX 
SANDRO FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.10.10 07:24:16 -03'00'

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 303 35.000,00R$        
35.000,00R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O7 Secretaria Municipal de Saúde

O7.002 Fundo Municipal de Saúde
07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde

3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 303 35.000,00R$        
35.000,00R$        

seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2022 - LOA.

DECRETA

DECRETO Nº. 078/2023
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2023, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0600/2022   de 20  de

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2023, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 35.000,00 ( trinta e cinco mil reais ) para  atender  as  necessidades  do  Poder Executivo,  com  as  

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2023.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0587/2022, de 18 de outubro de 2022 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2023.10.09 16:16:31 -03'00'

IMÓVEL PARA LOCAÇÃO - 
JARDIM CENTRAL - Rua Syl-
vio Vidal Coelho Leite Ribeiro, 
262, Jardim Central, 2 Quartos, 
Sala, Cozinha, Banheiro, La-
vanderia, Garagem. Valor: R$ 
950,00. Fone: 44 3045-4007 - 
www.martinigroup.com.br

PRÉDIO COMERCIAL PARA 
LOCAÇÃO (Antigo Pits Grill) - 
Rua Souza Naves, 1075, Centro. 
Possui dois amplos ambientes, 
2 banheiros, Cozinha. Valor: R$ 
1.300,00. Fone: 44 3045-4007 - 
www.martinigroup.com.br

IMÓVEL PARA LOCAÇÃO – 
OURO BRANCO - Rua Mateus, 
171, Jardim Ouro Branco. 1 Suí-
te, 2 Quartos, Banheiro Social, 
Sala, Cozinha, Garagem, Edí-
cula , Lavanderia, 1 Quarto e 
1 Banheiro (parte externa da 
casa). Valor: R$ 1.500,00. Fone: 
44 3045-4007 - www.martini-
group.com.br

KITNETS PARA LOCAÇÃO 
– CENTRO - Ótima localiza-
ção - Próximo a Santa Pizza. 
Móveis planejados. Cooktop, 
Quarto, Sala, Cozinha, Banhei-
ro. VALOR: R$ 900,00. Fone: 
44 3045-4007 - www.martini-
group.com.br

IMÓVEL A VENDA – CONDO-
MÍNIO PARTHENON - Área 
Total: 360m², Área construí-
da: 200m². Piscina aquecida 
por aquecedor solar exclusi-
vo, cascata, 04 bicos hidros 
e iluminação em LED. 03 
suítes sendo 01 suíte master 
com amplo banheiro, espa-
ço para closet e/ou escritó-
rio home office, Sala de TV 
com pé direito duplo, Ampla 
cozinha área gourmet com 
cooktop e coifa de ilha, chur-
rasqueira, amplas bancadas 
em granito, Projeto moder-
no iluminações em LED nos 
ambientes, Banheiro social 

área gourmet/piscina, La-
vanderia, Garagem para 
mais de 04 carros. VALOR: 
R$ 1.300.000,00. Fone: 44 
3045-4007 - www.martini-
group.com.br

IMÓVEL A VENDA – CEN-
TRO - Rua Guaporé, 1222, 
Centro. Área Total: 357 m², 
Área Construída: 163,48 m², 
3 quartos, Sala, Sala de Jan-
tar, Cozinha, Banheiro, Gara-
gem. VALOR: R$ 240.000,00. 
Fone: 44 3045-4007- www.
martinigroup.com.br

IMÓVEL À VENDA – CON-
DOMÍNIO SAN LORENZO 
- Área Total: 390 m², Área 
Construída: 246 m², 3 Suí-
tes, Área Gourmet, Sala de 
tv, Garagem ampla, Piscina, 
Lavanderia, Lavabo, Esten-
dal. VALOR: R$ 1.470.000,00. 
Fone: 44 3045-4007 - www.
martinigroup.com.br

APARTAMENTO PARA LOCA-
ÇÃO - RESIDENCIAL PORTO 
CLUBE - Apartamento para 
locação mensal, localizado 
no Residencial Porto Clube. 
2 quartos sendo 1 suíte, Ba-
nheiro social, Área gourmet 
integrada com churrasqueira. 
Oferece uma infraestrutura 
completa. Piscinas aqueci-
das, Sala de jogos, Academia, 
Espaço Gourmet. Valor: R$ 

2.000,00. Fone: 44 3427-1844 - 
www.martinigroup.com.br.

LOCAÇÃO IMÓVEL - JARDIM 
GRÉCIA - Imóvel para locação 
mensal, localizado na Rua Po-
seidon Jardim Grécia.Piscina, 
Área Gourmet, Churrasqueira, 
Sala de Tv, 2 suítes, 1 quarto, 
Banheiro Social, Lavanderia. 
Valor: R$ 2.600,00. Fone: 44 
3427-1844. - www.martini-

group.com.br.

VENDA IMÓVEL - CONDOMÍ-
NIO VALE DOS SONHOS - Área 
gourmet, Sala de tv, 4 quartos 
sendo 1 suíte, 2 banheiros , Pis-
cina em fibra , Sala de jogos, 
Climatizada, Casa toda mobi-
liada, completa para uso, Área 
construída: 244,82 m². Valor: R$ 
950.000,00. Fone: 44 3427-1844 
- www.martinigroup.com.br.

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

CELTA - 2009 - Cinza - Com-
pleto - 4 Portas - R$ 24.500 
- Ferreira Car - Paranavaí/
PR - (44) 99142-8770.
___________________________
CLASSIC LS - 2014 - Pra-
ta Completo com airbag e 
ABS - R$ 29.500 - Ferreira 
Car - Paranavaí/PR - (44) 
99142-8770.
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Bran-
co - Completo - R$ 27.500 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
ONIX LT 1.0 - PRATA, 
2016/2017 - R$ 49.990,00 - 
FONE: 3423-8500.
___________________________
PRISMA MAXX - 2010 - 
Prata - Completo - 1.4 - R$ 
28.500 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

FIAT TORO ULTRA 4X4 
DIESEL - MANUAL, CHAVE 
RESERVA. NA GARANTIA 
FIAT, 2023, TOP DE LINHA. 
EXTRA - R$ 179.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE 
3045-8500.
___________________________
GRAND SIENA 1.6 - FLEX, 
BRANCO, COMPLETO, 2015. 
ÚNICO DONO. R$ 42.990,00 
- FONE: 3045-8500.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-
7000.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
FOCUS TITANIUM HATCH 
- CINZA, 2016, COMPLETO, 
AT, EXTRA, FLEX, MANU-
AL E CHAVE RESERVA. R$ 
64.990,00 - FONE/WhatsA-
pp: 3045-8500.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 199.999,00 - FONE 
3423-7000.

AMAROK - 2014 - Prata - Hi-
ghline - 2. Dono - Periciada 
- R$ 110.000 - Ferreira Car 
- Paranavaí/PR - (44) 99142-
8770.

GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
GOL 1.6 - BRANCO, 2013, 
FLEX, COMPLETO, 4 PTS. 
R$ 36.990,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
GOL POWER - Gol Power - 
2009 - Prata - Completo 1.6 
- ap - 4 portas - R$ 25.800 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
PARATI SURF - 2010 - Pre-
to - Completo 1.6 - ap - R$ 
34.800 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
COROLLA XEI - 2020, 
BRANCO, FEX, TOP, LINDO. 
R$ 123.990,00. FONE 99917-
0588.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 103.990,00 
- FONE 3423-7000.

HB20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
HB20 - 2016 - Prata - Com-
pleto - 1.0 - R$ 47.800 - Fer-
reira Car - Paranavaí/PR - 
(44) 99142-8770.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.


